
município de planalto
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

CNPJ; 76.460.526/0001-16
Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

E-mail: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR, 30 de maio de 2023.

DE: Angela Regina Garcia Caneppa - Secretária Municipal d 5 Saúde.

PARA: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

□ convite Epregao Ctp
'-^CHAÇAO N.*- 0- f JIQ2^
SOUCíTAÇAO:

A  . f^eS30fS):-L^JPelo presente, solicitamos a Vossa Excelência a competente autor^^ç^o"
objetivando aquisição de cilindros para oxigênio medicinal e gás medicinal
oxigênio para uso nas unidades de saúde, ambulâncias e tratamento domiciliar de
pacientes do município de Planalto - PR:

ITEM

01

OBJETO

02

Cilindro para oxigênio
medicinal: Capacidade 10
litros. (Sem carga).
Especificações Técnicas
aproximadas do Produto:
Norma ABNT NBR 12791,
ANVISA 10432300012
- Capacidade hidráulica; 10
litros (cilindros em alumínio
sem costura)
- Capacidade de Gás: 1.5 m®
- Pressão de serviço: 153bar
- Diâmetro Externo: 18,4mm
- Altura: 58 cm
- Peso: 9,9kg
-  Conexão para Válvula:
NORMA ABNT NBR 218-1

UN

UN

Cilindro para oxigênio
medicinal: Capacidade 40
litros. (Sem carga)
Especificações T écnicas
aproximadas do Produto:
Norma ABNT NBR 12791,
ANVISA 10432300012
- Capacidade hidráulica: 40
litros (cilindros em aço sem
costura)
- Capacidade de Gás: 7fn^
- Pressão de serviço: 200bar
- Diâmetro Externo; 23C!nm
-Altura: 1180mm

^Peso: 41,8kg
-  Conexão para Válvula:
NORMA ABNT NBR 218-1

QUANT

06

UN

Recarga
medicinal

de oxigênio

VALOR UNIT

R$1.600,00

VALOR TOTAL

R$9.600.00

15 R$2.400,00 R$36.000,00

M^ 4.000 R$17,00

rí

R$68.000,00
000001
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Tone; (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TOTAL:R$113.600,00

O custo total estimado do objeto importa no valor aproximado de R$113.600,00
(Cento e treze mil e seiscentos reais).

Cordialmente,

Angela Regina Garcia Ç^neppa
Secretária R/lunicipal devSaúde
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iviui^iiuiriu uc ri.MiNMi.iu
CNPJ: 76.460.525/0001-15

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃO INTERESSADO

1.1. Secretaria Municipal de Saúde

2. OBJETO

2.1. AQUISIÇÃO DE CILINDROS PARA OXIGÊNIO MEDICINAL E GÁS

MEDICINAL - OXIGÊNIO PARA USO NAS UNIÒADES DE SAÚDE,
AMBULÂNCIAS E TRATAMENTO DOMICILIAR DE PACIENTES DO

MUNICÍPIO DE PLANALTO - PR, mediante processo licitatório, durante a

vigência do contrato, conforme necessidade desta Secretaria, observadas as

características e demais condições definidas neste edital e seus anexos.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

3.1. Angela Regina Garcia Caneppa

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO

4.1. A Secretaria Municipal de Saúde, mantém um protocolo de oxigênoterapia

domiciliar instaurado no município e recebe constantemente solicitações de

médicos para que os pacientes realizem o tratamento e suporte de oxigênio em

suas residências, o qual possibilita a redução de internamentos e agravos das

condições crônicas dos pacientes. Salientamos também que possuímos a

demanda de uso nas unidades de saúde e ambulâncias municipais para

situações de emergência/urgência, bem como transporte de pacientes entre

hospitais da região.

4.2. Este serviço é de suma importância para o atendimento dos pacientes,

visto que a descontinuidade ou falha no fornecimento destes gases medicinais

gera imediatamente, o risco à vida do paciente assistido, gerando a

responsabilização do município na falha do serviço.

4.3. A quantidade requisitada se justifica pelo número de pacientes atendidos

de acordo com méc!'a histórica e pela demanda de reserva caso novos

pacientes entrem para o tratamento de oxigênio domiciliar.

4.4. As especificações técnicas dos cilindros de oxigênio justificam-se pela

yoouos
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

IVIUIMILrinU UC ri-MIMMI.IU
CNPJ: 75.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46/3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pi.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

padronização dos cilindros já existentes na Secretaria de Saúde.

4.5. O valor máximo para os objetos foi definido através do menor preço obtido
por orçamento pela empresa: Ox-AIr Gases Ltda, Ecológica Oxigênio Ltda,

pesquisas realizadas no Banco de Preços e no Painel de Preços, Contrato n°

011/2023 do Município de Verê-PR, Contrato do Pregão 06/2023 do município
de Mangueirinha-PR e Contrato n°085/2022 deste município de Planalto e

cotação na internei (não tem o valor do frete Incluso), que seguem anexos a
este Termo de Referência. '

4.8. Responsável pela cotação: Fernanda Scherer Marzec.

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO;

ITEM

01

02

OBJETO

Cilindro para oxigênio
medicinal: Capacidade 10
litros. (Sem carga).
Especificações Técnicas
aproximadas do Produto:
Norma ABNT NBR 12791,
ANVISA 10432300012
- Capacidade hidráulica; 10
litros (cilindros em
alumínio sem costura)
- Capacidade de Gás: 1.5 m^
- Pressão de serviço: 153bar
- Diâmetro Externo; 18,4mm
- Altura; 58 cm

- Peso: 9,9kg
-  Conexão para Válvula:
NORMA ABNT NBR 218-1

UN

UN

Cilindro para oxigênio
medicinal: Capacidade 40
litros. (Sem carga)
Especificações Técnicas
aproximadas do Produto:
Norma ABNT NBR 12791,
ANVISA 10432300012
- Capacidade hidráulica: 40
litros (cilindros em aço sem
costura)
- Capacidade de Gás: 7m3
- Pressão de serviço: 200bar
- Diâmetro Externo: 230mm
-Altura: 1180mm
- Peso: 41,8kg
-  Conexão para Válvula:

QUANT

06

VALOR UNIT

R$1.600,00

VALOR TOTAL

R$9.600,00

UN 15 R$2.400,00 R$36.000.00

3
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UNICiPtO DE

iviumoiriu uc ri.MiMMi.iu
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: pfanalto@planafto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

NORMAABNTNBR 218-1

03 Recarga de oxigênio
medicinal

M^ 4.000 R$17.00 R$68.000,00

TOTAL:R$113.600,00

5.1. O valor total para a contratação é de R$113.600,00 (Cento e treze mil e

seiscentos reais).

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1. Item 01 e 02: A empresa vencedora do certame deverá entregar os

objetos no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o recebimento do

requerimento de entrega emitido pela Secretaria Municipal de Saúde.

6.2.0 requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as

seguintes informações:

a) Identificação da Secretaria solicitante;

b) Local e prazo de entrega dos objetos;

c) Descrição e quantidades dos objetos a serem entregues;

d) Assinatura do responsável;

6.3. Item 03: A empresa vencedora do certame deverá entregar o objeto de

forma parcelada, no prazo máximo de 5 dias, após a solicitação da Secretaria.

O fornecimento do gás medicinai precisa ser ininterrupto deverá ocorrer em

horário de expediente, no mínimo uma vez por semana e seguir os prazos

estabelecidos pela Secretaria de Saúde. Em casos emergenciais, o suprimento

deverá ser realizado em no máximo 04 (quatro) horas, a partir da solicitação,

inclusive em finais de semana e feriados, durante a vigência do Contrato

considerando que o Oxigênio Medicinal é fundamental para a manutenção da

vida de pacientes agravados.

6.4. O objeto deverá ser entregue na Rua Vereador Júlio Skrzypczak, 742,

Bairro Nossa Senhora de Lourdes, Planalto-PR, de acordo com as demandas

da secretaria, bem como a empresa se disponibilizará a entregar na residência

de pacientes quando necessário/urgente.

3
000005



IVIUWlOiriU UC. ri-MIMML.1 u
CNPJ: 76.460.525/000M 5

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

"TB " E-mail: planaito@pianalto.pr.gov.br
MUNicipiq^ Praça São Francisco de Assis. 1583

85750-000 PLANALTO - PARANÁ
6.5. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento,

descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos

decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação,

correrão por conta exclusiva da licitante. O fornecimento dos gases medicinais

se dará por meio da cessão gratuita de cilindros de armazenamento da

CONTRATADA e/ou pelo abastecimento de cilindros da própria Secretaria de

Saúde.

6.6. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da

contratação e responsabilização do ordenador de despesa por improbidade

administrativa.

6.7. As solicitações provenientes da Secretaria, após o recebimento definitivo

dos bens, deverão ser armazenadas em arquivo próprio no Controle Interno ou

no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria
Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externo.

6.8. O prazo de validade dos objetos não poderá ser inferior a 24 (vinte e
quatro) meses, contados a partir da data de entrega dos objetos.
6.9. Deverá constar, junto à nota fiscal, a validade, lote do objeto e demais
informações exigidas pela legislação, comprovando assim, a origem do
produto.

Na hipótese de constatação de anomalia que comprometa a
utilização adequada dos objetos deste Termo de Referência, bem como se
constatado divergência entre os objetos ofertados e os fornecidos, os mesmos
serão rejeitados, no todo ou em parte, conforme dispõe o art. 76 da Lei Federal
n°. 8.666/93. E caso o produto não esteja de acordo com as especificações
deverá ser substituído no prazo máximo de cinco (10) dias, sob pena de
devolução dos produtos, sem custo para a Administração Municipal.

O recebimento não exclui a responsabilidade civil nem ético-
profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites
estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

6.12. O atraso no fornecimento, sem justificativa aceita pela Administração
Municipal, incorrerá em multa de 1% (um por cento) sobre o valor da Proposta
por dia de atraso.

6.13. O prazo de vigência do contrato é de 12(doze) meses.

j
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CNPJ; 76.450.526/0001-15

Fone: (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-mail: planaito@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

7. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

7.1. A prestação de serviços de fornecimento continuado de Gás medicinal

contempla: a retirada dos cilindros vazios e entrega dos cilindros abastecidos,

as respectivas manutenções preventivas e corretivas, o abastecimento dos

cilindros fixos nos locais de suas instalações. O gás a ser fornecido deverá ter

as especificações técnicas em explícita conformidade com a qualidade

preconizada em compêndios oficiais reconhecidos pela ANVISA.

8.GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

8.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado pela

Secretária de Saúde desta municipalidade, Angela Regina Garcia Caneppa,

que assumirá a função de fiscal do Contrato, nos tenrios do art. 67 da lei

n°8666/93.

8.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach

Sturm, designada conforme Portaria n°106/2022.

Planalto PR, 30 de maio de 2023.

Angela Régina Garc;a\Caneppa

Secretá/ia Municipal de Saúde

Luiz Carlos Bom

Prefeito Municipal de Planalto
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MUNICÍPIO DE PLAi^ALTO
CNPJ: 76.460.526/OOOM 6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mait: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TABELA COMPARATIVA DE VALORES

Fonte 01; Contrato Administrativo n°085/2022 - Planalto-PR

Fonte 02: Contrato n°011/2023 - Verê-PR

Fonte 03: Pregão 06/2023 - Mangueirinha-PR

Fonte 04: Ecológica Oxigênio Ltda

Fonte 05: Ox-Air Gases Ltda

Fonte 06: Banco de Preços

Fonte 07: Painel de Preços

Fonte 08: Internet

ITEM Quant Contrato

Planalto

Contrato

Verê

Contrato

Mangueirinha
Ecológica OX-AIR Banco de

Preços

Painel de

Preços

Internet Valor

01 -

Cilindro 10

litros

06 R$1.600,00 R$2.000,00 R$2.302,00* R$9.600,00

02-

Cilindro 40

litros

15 R$3.200,00 R$2.880,00 R$2.400,00 R$2.700,00 R$2.700,00 R$2.726,14* R$36.000,00

03-

Oxigênio
Medicinal

4.000 R$17,00 R$22,00 R$17,00 R$18,90 R$17,00 $68.000,00

* O valor do objeto não está com valor do frete incluso.

Valor total:R$113.600,00 (Cento e treze mil e seiscentos reais).

Responsável pela cotação: <3 Ov 'O Ca
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76,460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

Empresa: Ecológica Oxigênio Ltda

CNPJ: 04.486.774/0001-25
(

Teiefone: (45) 3224.6676 Endereço: t

Rua Francisco Schelle 64

Cidade: Cascavel

Estado: Paraná

Objeto: Contratação de empresa visando a aquisição de cilindros de oxigênio e recarga
de oxigênio medicinal para uso nas unidades de saúde, ambulâncias e tratamento

domiciliar de pacientes do município, destinados exclusivamente a Secretaria Municipal
de Saúde do Município de Planalto-PR. Conforme abaixo segue:

ITEM

01

02

OBJETO

Cilindro para oxigênio
medicinal: Capacidade
10 litros. Especificações
Técnicas aproximadas do
Produto: Norma ABNT

NBR 12791, ANVISA
10432300012
- Capacidade hidráulica:
10 litros (cilindros em
alumínio sem costura)
- Capacidade de Gás:
1.5 m^

- Pressão de serviço:
153bar

- Diâmetro Externo:

18,4mm
- Altura: 58 cm

- Peso: 9,9kg
- Conexão para Válvula:
NORMA ABNT NBR 218-
1

Cilindro para oxigênio
medicinal: Capacidade
40 litros. Especificações
Técnicas aproximadas do
Produto: Norma ABNT

NBR 12791, ANVISA
10432300012

UM

UN

UN

QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL

06

15

R$ 1.600,(j0

R$ 2.400 00

R$ 9.600,00

R$ 36.000,00
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.525/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaÍto@plana)to.pr.gov.br
P

- Capacidade hidráulica:
40 litros (cilindros em
aço sem costura)
- Capacidade de Gás: 7m^
- Pressão de serviço:
200bar

- Diâmetro Externo:

230mm

- Altura: 1180mm

- Peso: 41,8kg
- Conexão para Válvula:
NORMA ABNT NBR 218-
1

raça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

Recarga de oxigênio 4.000 R$ 22,00 R$ 88.000.00
medicinal

TOTAL: R$ 133.600,00

VALOR TOTAL: R$ 133.600,00 (Cento e trinta e três mil e seiscentos reais)

Validade da Proposta: 90 dias

DATA; 26/05/2023
Assinado Dlgitalm«nt« por:
ACIR NICOLLI

CPF/CNPJ: t
33S5121991S 1

Assinado em;

2S/05/2023

Aclr Nicolli

Sócio Administrador

Assinado Digitaimento pen
ECOLÓGICA OXIGÊNIO LTDA

CPF/CNAJ: /

044Se774000125 1
Assinado ent;
26/05/2023
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Licitação Planalto - Fernanda

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

Ecológica Oxigênio LTDA <ecologicaoxigenio@hotmail.com>
sexta-feira, 26 de maio de 2023 15:00

Licitação Planalto - Fernanda
RE: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO PLANALTO/PR
PROPOSTA DE PREÇOS PLANALTO.pdf

Boa tardei

Segue em anexo proposta.

Att

Acír Nícolll

De: Licitação Planalto - Fernanda <licitacao@planalto.pr.gov.br>
Enviado: sexta-feira, 26 de maio de 2023 15:20

Para: ecologicaoxigenio@hotmail.com <ecologicaoxigenio@hotmail.com>
-^unto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO PLANALTO/PR

Boa tarde, viemos por meio deste solicitar um orçamento conforme descritivos e quantidades em anexo.
Qualquer dúvida estou à disposição!

Atenciosamente,

Fernanda - Setor de Licitações
Planalto-PR

OOdOll



Ox-alr Gases ítda
Rua Francisco Bartinik, 1021

85.807-550 - Cascavei/PR
45 3035-5953 • oxxiarglgmail.com

Fornecedor: OX-AIR GASES LTDA

CNPJ: 03.051.739/0001-10

Insc. Estadual: 902.77056-90

Endereço: R. Francisco Bartinik, 1021, Coqueiral

Cascavel-PR, CEP 85807-550

Tel.: (45) 3035-5953

Destinatário: Município de Planalto/PR

CNPJ; 76.460.526/0001-16

Objeto: Contratação de empresa visando a aquisição de cilindros de oxigênio e
1 ecarga de oxigênio medicinal para uso nas unidades de saúde, ambulâncias e

tratamento domiciliar de pacientes do município, destinados exclusivamente a

Secretaria Municipal de Saúde do Município de P!analto-PR. Conforme abaixo

segue:

Produto

- Cilindro para oxigênio medicinal:
Capacidade 10 litros.
- Especificações Técnicas
aproximadas do Produto; Norma

ABNT NBR 12791, ANVISA

10432300012.

- Capacidade hidráulica: 10 litros

(cilindros em alumínio sem costura)
- Capacidade de Gás: 1.5 m^
- Pressão de serviço; 153bar
- Diâmetro Externo: 18,4mm
- Altura; 58 cm

- Peso: 9,9kg
• Conexão para Válvula: NO
- Cilindro para oxigênio medicinal:
- Capacidade 40 litros.

- Especificações Técnicas

Unid. Quant. Valor Valor total

Cil. lOL 06 R$ 2.000,00 R$ 12.000,00

CÍ1.40L 15 R$ 2.700,00 R$ 40.500,00

000012



aproximadas do Produto: Norma
ABNT NBR 12791, ANVISA
10432300012

- Capacidade hidráulica: 40 litros
(cilindros em aço sem costura]
- Capacidade de Gás: 7m^
- Pressão de serviço: 200bar
- Diâmetro Externo: 230mm
- Altura: llSOmm

- Peso: 41,8kg
- Conexão para Válvula: NORMA
ABNT NBR 218-1

3
- Recarga de oxigênio
medicinal 4.000 R$ 17,00 R$ 68.000,00

Valor total da proposta; R$ 120.500.00 fcento « vintP mil e nninhpnfn» rAaid

Validade da proposta: 60 dias.

Cascavel/PR, 24 de maio de 2023.

OX-AIR GASES Assinado de forma digital
.  por OX-AIR GASES
LTDA:03051739 ltda:03osi739000110

00011 O Da^:2023.05.24 15:55:43

OX-AIR GASES LTDA
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Licitação Planalto - Fernanda

Paulo - Oxxiar <oxxlar@gmali.com>
Enviado em: quinta-feira, 25 de maio de 2023 08:40

Licitação Planalto - Fernanda
Assunto: Re: SOLICITAÇÃO ORÇAMENTO
Anexos: Orçamento Planalto 24-05.pdf

Bom dia!

Segue orçamento solicitado.

Em qua., 24 de mai. de 2023 às 14:13, Licitação Planalto - Fernanda <licitacao@Dlanalto.Dr.gQv.br> escreveu:

Boa tarde, viemos por meio deste solicitar um orçamento conforme descritivos e quantidades em anexo,

i Qualquer dúvida estou a disposição!

Atenciosamente,

Fernanda -■ Setor de Licitações

Planalto-PR



MlNISTÉPfO OA
SESrÃO E BA INOVAÇÃO
EN iERVIçOt PiPBLiCOi

UNcAe S «CCOMS7AUÇAO

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 195,95 R$ 84,38 R$ 1,45
Quantidade total de registros: O

Registros apresentados; 33 a 33

FILTROS APLICADOS

Unidade de Fornecimento UF Modalidade da Compra
METRO CÚBICO PR Pregão

RESULTADO 33

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00004/2023
Número do Item: 00001

Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de gases medicinais para a manutenção das atividades da Associação de
Promoção a Saúde, Maternidade e Infância deste Município - Hospital Nossa Senhora Aparecida
Quantidade Ofertada: 4.600
Valor Proposto Unitário: R$ 17
Valor Unitário do Iteix^ R$ 17
Código do CATMAT: 433103

Descrição do Item: GÁS|COMPRIMIDO, NOMEiQXIGÉNICg ASPECTO FÍSICO:GÁS INCOLOR, FÓRMULA QUÍMICA:02
MASSA MO^CULAR:31,99 G/MOL, GRAU DE PUREZArPUREZA MÍNIMA DE 99,8%, CARACTERÍSTICA
ADICÍONAL:MEDTCíNA€, NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA:CAS 10024-97-2
Descrição Complementar:

Unidade de Fornecimento: METRÍ) 2ÜBÍGQÍ
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca: AIR LIQUIDE
Data do Resultado: 04/04/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: OX-AIR GASES LTDA

CNPJ/CPF: 03051739000110

Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 928394 - ASSOCIAÇÃO DE PROM.A SAÚDE M.I.DE C L MARQUES
Órgão: ESTADO DO PARANA
Órgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Relatório gerado dia: 04/05/2023 às 17:23
Fonte: palneldeprecos.pIanejamento.gov.br
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As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE VERÊ
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município

i  VERÊ, população de 7.094 habitantes ADEMILSO ROSIN (Exercício 2023)
I  O último envio de informações desta entidade foi 18/05/2023, dados estes referentes a 4/2023

10/2023

N° Licitação

!  24/02/2023
Data da Abertura

R$16.780,00

Valor

Processo Dispensa

Modalidade

20/2023 (24/02/2023)

Edital da Licitação (Publicação)

''^^omologada
Em 27/02/2023

Objeto

Aquisição de cilindros de oxigênio medicinal e carrinhos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Tipo de Avaliação

Classificação do Objeto

Regime de Execução

Natureza da Licitação

Cláusula de Prorrogação

Menor Preço - item

Compras e Serviços

Compras

Normal

As informações desta licitação foram cadastradas dia 12/05/2023, sua última atualização foi dia 15/05/2023, com informações referentes a

3/2023.

ProDostas

Lote Item Quantidade } Unidade Descrição ! Classificação Participante Valor I Quantidade

1  T O 2  ; Unidade

1  2 O 2  ' Unidade

Cilindro de

oxigênio

em aço, 7

litros

(padrão

ABNT)

Cilindro de

oxigênio

em aço, 20

litros

(padrão

ABNT)

CLEUCIMAR

BRYK-ME
1.800,00

CLEUCIMAR

BRYK-ME
2.300,00

Total

(R$)

2  3.600,00

2  4.600,00

000019
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1  Lote' Item

;  j
1:  1

Quantidade j Unidade i Descrição

1 Cilindro de

oxigênio

Classificação Participante Valor Quantidade
lotai

(R$)

1  1 3 O 2  J Unidade em aço, 40

:  litros

;  (padrão

: ABNT)

Carrinho

1
CLEUCiMAR

BRYK-ME
3.200,00 2 6.400,00

i  i

1  1 4 a 1 1  í Unidade
para

:  oxigênio

^ medicinal

7 litros

Carrinho

1
CLEUCiMAR

BRYK-ME
580,00 1 580,00

1  i 5 o i 1  1 Unidade
para

oxigênio

medicinal

20 litros

1
CLEUCiMAR

BRYK-ME
610,00 ; 1 610,00

1

Carrinho

.  . ; :
-

- —

1  i 5 O 1 1  1 Unidade
para

oxigênio

medicinal

40 litros

1  i
1

CLEUCiMAR

BRYK-ME
990,00 i 1  1 990,00

Ação

Particioantes

Convidado

Comissão

Publicação Edital

Obras

Pasíamentos

Convênio

Contrato

Informações declaradas petas entidadesjurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade.
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Contrato de fornecimento de mercadorias n" 11/2023, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE VERÉ e
de outro lado CLEUCIMAR BRYK ME.

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado. o município de VERÉ, com sede na Rua Pioneiro
Antonio Fabiane, 316, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n® 75.636,530/0001-20, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, senhor Ademiiso Rosin, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade
RG N 5.076.057.0, inscrito no CPF/MF sob o n" 021.519.039-40 e abaixo assinado, doravante designado
CONTRATANTE e de outro, CLEUCIMAR BRYK ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob
o n° 27.g38.751./0001-00. estabelecida na rua Tiradentes, 632 - CEP; 856600C0 - BAIRRO: Centro Sul, na cidade
Dois Vizinhos/PR, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei '8.666/93 e
suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato de fornecimento de inercadorías em decorrência da
licitação realizada através da Dispensa - 10/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLAUSULA primeira - OBJETO

O objeto do presente contrato é a aquisição de cilindros de oxigênio medicinal e carrinhos, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as especificações abaixo;

Item Código Especificações Unidade Quantidade Preço
unitário R$

Preço total
R$

1 24002 Cilindro de oxigênio em aço. 7 litros (padrão ABNT) UN 2 1.800,00 3.600,00
2 24003 Cilindro de oxigênio em aço. 20 litros (padrão ABNT) UN 2 2.300,00 4.600,00
3 24Qdk Cilindro de oxigênio em aço. 40 litros (padrão ABNT)' ÜN 2 3.200,00 6.400,00
4 24005 Carrinho para oxigênio medicinal 7 litros UN 1 580,00 580,00
5 24006 Carrinho para oxigênio medicinal 20 litros ÜN 1 610,00 610,00
6  (24007 Carrinha para oxigênio medicinal 40 litros UN 1 990,00 990,00

PARÁGRAFO IJNICO - A entrega da mercadoria contratada deverá ser executada em estrita obediência ao
presente Contrato, assim como ao edital n® 10/2023 - Dispensa.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO

O preço ajustado para o fornecimento da mercadoria contratada e ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir
e a CONTRATADO concorda em receber é de R$ 16.780.00 (Dezesseis Mil, Setecentos e Oitenta Reais).
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do
piesente contrato, será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e
necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato,

PARÁGRAFO SEGUNDO - O presente contrato não prevê atualização de valores.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

O pagamento do valor acordado para o fornecimento do objeto do presente contrato será realizado no prazo de 30
(trinta) dias, contados da data da entrega da mercadoria, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos destinados ao pagamento do objeta de que trata o edital 10/2023 -
Dispensa e conseqüente contrato, são oriundos da receita própria do Município.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE em 01
(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais,

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE Isentará a CONTRATADA das
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independente de sua natureza, nem implicfará na

7^
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aprovação definitiva do recebimento das mercadorias.

PARÁGRAFO QUARTO - Os pagamentos serão realizados na sede do CONTRATANTE após regular e devido
processamento, através de sua Tesouraria.

PARÁGRAFO QUINTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao CONTRATANTE, o
pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA
para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO SEXTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, no
endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO OITAVO - Os recursos orçamentários estão previstos na conta:
Conta da despesa Funcional programática | Fonte de recurso] Natureza da despesa"

3490 08,001.10.301.0010.2040 303 3.3.90.30.00.00
3610 08.001.10.301.0010.2040 303 4.4.90.52.00 00

Grupo da fonte

Do Exercício

Do Exercício

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura as certidões
comprovando a sua situação regular perante â Seguridade Social - INSS e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS do domicílio/sede da Contratada.

CLÁUSULA QUARTA - CRITÉRIO DE RECOMPOSIÇÃO DE PREÇOS E PRAZOS

a) A Administração poderá alterar o contrato, objetivando o equilíbrio econômico-flnanceiro do mesmo, desde que
solicitado e plenamente justificado pela contratada, com planilhas e provas dos fatos que comprovem a alteração
do contrato, conforme previsto no edital Dispensa - 10/2023, e disposições da lei 8.666/93.
b) A Administração poderá alterar o contrato, objetivando o equilíbrio econômico- financeiro do mesmo resultante
deste certame, desde que solicitado e plenamente justificado pela contratada, com planilhas e provas dos fatos
que comprovem a alteração do contrato.

^  c) O equilíbrio econômico-fínanceiro deverá ser pedido pela contratada, que deverá apresentar planilha de custos
e documentos que comprovem a alteração da relação inicialmente pactuada com a Administração
d) Se for verificada variação nos preços de mercado para menor do contratado, a administração poderá proceder
a recomposição de preços, independentemente da anuência contratada, nos termos do disposto no ar( 65 inciso
f. alínea "b" da Lei n°. 8666/93.
e) Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniéncia de
disposições legais, quando ocorridos após a adjudicação da presente licitação, de comprovada repercussão nos
preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso
f) As alterações do contrato serão realizadas por melo de termo aditivo.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO E FORMA DE ENTREGA

Os materiais deverão ser entregue no prazo de 60 fsessental dia.-; a contar da data de assinatura do presente
contrato, conforme as solicitações da Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEXTA - MULTA

Para a ocorrência de qualquer forma de Inadimplência da CONTRATADA, quanta as suas obrigações assumidas
em decorrência do presente contrato, seja parcial ou integral, está ficará então sujeita ao pagamento da muita
equ,valente a 10% (dez por cento) sobre o valor total atualizado do contrato, sem prejuízo de outras penalidades
previstas pela Lei n" 8.666/93 e suas alterações subsequentes e demais legislações pertinentes a matéria.

CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO /
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o presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, Independentemente de
notificação Judiciai da CONTRATADA, nas seguintes iiipóteses;

a) infrigência de qualquer obrigação ajListada.
b) liquidação amigável ou judiciai, concordata ou falência da CONTRATADA,
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou transacionar

qualquer direito decorrente deste contrato.
d) Por relevante Interesse do Município de Verè, devidamente justificado,
6) Este instrumento contratual poderá ser rescindido amigavelmente a qualquer momento, por quaisquer

das partes, desde que a parte interessada na rescisão comunique por escrito a outra, com a antecedência mínima
de 30 (trinta) dias. Tal rescisão desobrigará ambas as partes, ao pagamento de multas ou indenizações,

f) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n" 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA, Indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que esta vier a
sofrer em decorrência da rescisão por ínadimplemento de suas obrigações contratuais.

CLÁUSULA OITAVA - DO GESTOR DO CONTRATO

O presente contrato terá como gestora s SENHORA JANE CECCON ALVES, brasileira, capaz, servidora pública,
que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das
ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados
previstos no contrato. Entre as suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que
Incidam especificamente no artigo 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das sanções administrativas para o caso de
ínadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.
As decisões que ultrapassarem a competências destes, deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo
hábil, para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os llcííantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores
e subcontratados, se admitida subcontrataçâo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação,
de contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) prática fiaudulenta . a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução da contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licilantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou propostos do órgão llcitador. visando estabelecer preços em níveis artificiais e
nâo-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano. direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em Inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral. com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja Impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multiiaterai, mediante adiantamento ou
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a Inelegível,
indefinidamente ou por prazo determinada, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato
financiado pelo organismo.
Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licltante vencedor, como condição para a contratação, deverá
concoidar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou
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pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados á licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais;
a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da

CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem como sofrerá
as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93,

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obiigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciâria, comercial, civil,
penai ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, Inclusive os que
eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no edital 10/2023 - Dispensa e na proposta apresentada pela CONTRATADA, são
partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer modificações que
venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e
CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SUCESSÃO E FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (Impressas por sistema eletrônico de dados) de igual
teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel
cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Dois Vizinhos estado do
Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito Dermitidas
neste referido foro,

Verê - PR, 28 de fevereiro de 2023,

ADEMILSO ROSIN
CPF N° 021.519.039-40

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

CLEUCIMAR BRYK ME
CNPJ N" 27.938.751/0001-00

CONTRATADA

CLEUCIMAR BRYK
CPF N° 764.034.912-53

TESTEMUNHAS:
CLEUCIMAR

BRYK:76403491253

Assinado de forma digitai por
aEUCIMAR BRYK;7640349I2S3

Dados: 2023.03.01 11:40:03-03'00-

BRUNO BORTÓLINO CARINÍ .UAN MOROSINI
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MUNICÍPIO oe

ELÂNÂUS

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planaíto.pf.gov.br
Praça Sâo Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO«PARANÁ

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N"
085/2022, EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N" 018/2022, CELEBRADO ENTRE O
MUNICÍPIO DE PLANALTO E OX-AIR GASES LTDA.

Aos vinte e dois dias do mês de março do ano de dois mil
e vinte e três, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu
Prefeito, Sr. LUIZ CARLOS BONI e OX-AIR GASES LTDA, neste ato representado
por seu Administrador Sr. Paulo Sérgio dos Santos, resolvem em comum acordo
aditivar o contrato administrativo n"' 085/2022, firmado entre as partes em data de 25
de março de 2022, cujo objeto é a contratação de empresa visando a AQUISIÇÃO DE
GÁS MEDICINAL - OXIGÊNIO PARA USO NAS UNIDADES DE SAÚDE,
AMBULÂNCIAS E TRATAMENTO DOMICILIAR DE PACIENTES DO MUNICÍPIO
DE PLANALTO - PR., nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude do mútuo acordo entre as partes, fica acrescida
a quantidade ao item constante na cláusula Primeira, (do objeto contrato),
totalizando a importância de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), pertinente ao
Contrato Administrativo n^' 085/2022, celebrado entre as partes em data de 25 de
março de 2022, conforme planilha demonstrativa abaixo, tendo como importe o valor
de R$ 55.280,00 (cinqüenta e cinco mil e oitocentos e vinte reais), passando o objeto
total contratado no valor de R$ 72.280,00 (sessenta e dois mil e duzentos e oitenta
reais).

; Item Objeto

Oxigênio Medicinal

TOTAL

Quant. ünid. Valor Valor totál

1.000 hP 17,00 17.000,00

17.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Segunda (do Valor), em virtude
do acréscimo ao item constante na Cláusula Primeira (do objeto), passando o valor
total contratado na importância R$ 72.280,00 (sessenta e dois mil e duzentos e oitenta
reais).

CLAUSULA TERCEIRA: Fica alterada a Cláusula Oitava (dos prazos), prorrogando
o prazo de vigência por 12 (doze) meses, finalizando em 24/03/2024.

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N^^ 085/2022 Página 1
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76,460.526/0001-16

Fone: (46) 3S55-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

l C-
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

OX-AIR GASES . ,
Assinado de íorma digital por OX-

LTDA:0305173900011 air gases ltda;0305i 739000110
Q  Oados;2023.04.0409;41:51 ■03'00'

PAULO SÉRGIO DOS SANTOS
OX-AIR GASES LTDA.

Testemunhas:

E&BiSÕN ALUNO KOBS
RG n" 7.392.781-7 /PR

CARLA FÁTIMA MOMBACH STURM
RGn^ 6.772.151-9/FR

SECUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N*^ 085/2022 Página 2



MUNICÍPIO OE

PLANAUQ

CNPJ:76.460.526/OOOM6
Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555 S1G1

E-mail: pÍanalto@planalto.pr.gov.bf
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 085/2022
PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n'' 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná,
portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895,670-1 e do CPF/MF sob n"
747.491.029-20.

CONTRATADA: OX-AIR GASES LTDA., devidamente inscrita no CNPJ sob n.°
03.051.739/0001-10, situada na Rua Francisco Bartinik, 1021, Coqueiral, Município de
Cascavel, estado do Paraná neste ato representado pelo Administrador o Sr. Paulo
Sérgio dos Santos, brasileiro, comerciante, portador do RG n.° 4.609.928-1 e do CPF
sob n.° 681.068.239-20 residente e domiciliado no Município de Cascavel, estado do
Paraná, pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se
regerá^nos termos da Lei n' 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas
condições do Edita! de Pregão Presencial N° 018/2022 pelas cláusulas a seguir
expressas, definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto deste contrato é AQUISIÇÃO DE GÁS MEDICINAL - OXIGÊNIO PARA USO
NAS UNIDADES DE SAÚDE, AMBULÂNCIAS E TRATAMENTO DOMICILIAR DE
PACIENTES DO MUNICÍPIO DE PLANALTO - PR, nas condições fixadas nas
cláusulas a seguir;

Qüaht Ürikfe ,gaíot^unitáj(tG^ A iValongtotaf ,
4.000 M^ 13.82 55.280,00Oxigênio Medicinal

TOTAL 55.280,00

Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N°. 018/2022, Juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
O presente contrato será de aquisição parcelada conforme necessidade do Município
de Planalto - PR. O início da entrega dar-se-á conforme letra "j" e "k" do parágrafo
terceiro da cláusula quinta do presente instrumento contratual e de acordo com o editai
do Pregão Presencial n° 018/2022.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL

1,0^
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Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos Indicados na
Cláusula Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$
55.280,00 (cinqüenta e cinco mil e duzentos e otenta reais) daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL"

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro: Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o
30° (trigésimo) dia útil subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante
apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de
Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

Parágrafo Segundo: Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

01630
Funcional programática
09.126.10.301.1001.2027

Destinação de recurso
3.3.90.30.00.00.00000

Parágrafo Terceiro: Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado,
o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

Parágrafo Quarto: O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,
para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscaí por ele
apresentada, nos prazos definidos no parágrafo primeiro desta cláusula.

Parágrafo Quinto: Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que
providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.

Parágrafo Sexto: A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a
descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal
de Administração, comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as
condições estabelecidas no Edital. Anexos e Cronograma:
a) Descrição dos objetos, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatóho.
c) Número do Contrato.

Parágrafo Sétimo: O pagamento será efetuado pela Tesouraria do
Licitador/Contratante.

Parágrafo Oitavo: Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemenío total do presente Contrato.
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Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa entregar o objeto

de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.
b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas peia Contratada, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no

curso da entrega, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;
d) Pagar á Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

f) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais
emitidas pela contratada;

Parágrafo terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada.
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

decorrentes.

c) A CONTRATADA é obrigada a substituir as suas expensas, no total ou em parte,
do objeto do contrato em que se verificarem defeitos ou Incorreções.

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos
que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações
assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários. tributários, fiscais e comerciais.

f) O contratado ficará obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem no quantitativo do objeto, até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,
proporcionalmente de cada item. Nenhum acréscimo ou supressão poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre as partes.

g) Manter em dia suas obrigações trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
tributários, taxas, seguros e ou securitárias, devidas no Brasil, incidentes sobre a
prestação dos serviços objeto deste Contrato.

h) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

i) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos
que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações
assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

j) O objeto deverá ser entregue na Rua Vereador Júlio Skrzypczak, n° 742, Bairro
Nossa Senhora de Lourdes, Planalto-Pr, de acordo com as demandas da
secretaria, bem como a empresa se disponibilizará a entregar na residência de
pacientes quando necessário/urgente.
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k) A empresa deverá entregar o objeto de forma parcelada, de acordo com a

solicitação do setor competente. O fornecimento do gás medicinal precisa ser
ininterrupto, deverá ocorrer em horário de expediente, no mínimo uma vez por
semana e seguir os prazos estabelecidos pela Secretaria de Saúde. Em casos
emergenciais, o suprimento deverá ser realizado em no máximo 04 (quatro)
horas, a partir da solicitação, inclusive em finais de semana e feriados.

1) Realizar a prestação de serviços de fornecimento continuado de Gás Medicinal
(Oxigênio) contemplando: a retirada dos cilindros vazios, cedidos e próprios, e
entrega dos cilindros abastecidos, cedidos e próprios, as respectivas
manutenções preventivas e corretivas, e abastecimento dos cilindros fixos nos
locais de suas instalações. O gás a ser fornecido deverá ter as especificações
técnicas em explícita conformidade com a qualidade preconizada em
compêndios oficiais reconhecidos pela ANVISA.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

01630

Funcional programática

09.126.10.301.1001.2027

Destinação de recurso

3.3.90.30.00.00.00000

CLAUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não. conforme
estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente,
às sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inldòneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, Inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à muita de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos

O oJ,
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a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação:
0) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o írígésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em
conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos deia advindos para a
Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a
seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventuaimente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e  impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
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9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA OITAVA - PRAZOS
Parágrafo Primeiro - O prazo de vigência e execução do objeto do presente Contrato
será de 12 (doze) meses a contar da assinatura.

CLÁUSULA NONA- DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato,
caracterizando o valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por
fator superveniente que caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do
artigo 65 da Lei Federal 8666/03.
Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do
fornecimento, por meio de apresentação de p!anilha(s) deíaihada(s) de custos seguindo
a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas,
etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avançadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município
de Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro
do contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos;
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
o) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a
boa execução do presente Contrato;
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f) o desatendimenío das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores*
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil*
h) dissolução de Sociedade;

sociai e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que
a jüizo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento
justificados e determinados peia máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere
o contrato ampio conhecimento Púbilco;

ocorrência de caso fortuito ou de força maior, reguiarmente comprovada
impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA COMUNICAÇÃO
Lff comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
M nLnai através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
PlanX Paranr^ Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000-
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- SUBCONTRATAÇÃO

permitida a subcontratação total ou parcial para a
execução do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

?0 5M^riP^l7 rege-se pelas disposições expressas na Lei n°
qq3 it - ! ® alterações. Lei n°. 8.666, de 21 de junho de1993, suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito

SSo^çõt'rdir;rtrp*""'^ " ^
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- CASOS OMISSOS

^reifa °n^issos serão resolvidos á luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO

ori'unSriP^°t/'f/ct''® Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questãoonunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o prllente
contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e
achado conforme, e assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.
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Planalto - PR, 25 de março de 2022.

OX-AíR GASES Assinado de forma digitai por
^ ^ OX-AlR GASES

LTDA:0305173900 LTDA;030S1739000no
rv-t-i^ Dados: 2022.0-1.18 11:08:04
U I IVJ -03'00'

CONTRATANTE
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Ederson A. Kobs
SecretáiiD de r^ianejafrfânto

e Supervisão

^ 772.15U9
^Pf=: 027.056.719^
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24/05/2023, 11:23 Transparência Fly

Município de Mangueirinha - PR
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGUEIRINHA

Consulta de licitações

Última atualização; 22/05/2023 14:54:18

Licitações do ano 2023

Filtros utilizados para elaboração da consulta:

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGUEIRINHA | Número da licitação: 6 | Ano do processo: 2023
Palavra-chave: OXIGÊNIO | Modalidade: Todas | Situação: Todas | Referente à saúde: Todas

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGUEIRINHA

Licitação: 6/2023

^Fornecedor: K C GUIMARÃES LTDA

Descrição do item
Unidade

de

medida

Quantidade

Valor

unitário

(R$)

Valor total

(R$) Situação

^(COTA EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI) Recarga de oxigênio 40L M3 135,00 190,00 25.650,00 Vencedor

(COTA LIVRE) Recarga de oxigênio medicinal 40 Litros (8m®) M3 405,00 190,00 76.950,00 Vencedor

Carrinho para transporte de cilindro de oxigênio de 40 litro UN 5,00 910,00 4.550,00 Vencedor

Cilindro de Oxigênio em aço 20 Litros sem carga. ÜN 10,00 2.225,00 22.250,00 Vencedor

Cilindro de Oxigênio em aço 40 Litros sem carga.' UN 10,00 2.880,00 28.800,00 Vencedor

FLUXÒMETRO 0-15 PARA OXIGÊNIO, PARA MEDIR E CONTROLAR 0... UN 20,00 169,00 3.380,00 Vencedor

Recarga oxigênio medicinal em cilindro de 10 Litros (1,5m'). UN 200,00 119,00 23.800,00 Vencedor

Recarga oxigênio medicinal em cilindro de 15 Litros (3m®). UN 250,00 127,00 31.750,00 Vencedor

Recarga oxigênio medicinal em cilindro de 20 Litros (3m') UN 360,00 148,00 53.280,00 Vencedor

Recarga oxigênio medicinal em cilindro de 3 Litros (0,45m=') UN 200,00 102,00 20.400,00 Vencedor

Recarga oxigênio medicinal em cilindro de 7 Litros (1m®) UN 360,00 103,00 37.080,00 Vencedor

RELÓGIO PARA OXIGÊNIO COM VÁLVULA REGULADORA PARA CILINDRO UN 10,00 485,00 4.850,00 Vencedor

Umidificador para oxigênio 250 ml. UN 30,00 49,00 1.470,00 Vencedor

Cilindro de Oxigênio em Alumínio 1 litro sem carga. UN 5,00 0,00 0,00
Não

cotou

Total de itens vencedores na página:

1  Total geral de itens vencedores:
334.210,00

334.210,00

https://e-gov.betha.com.br/transparencia/01037-149/con_licitacoes.faces?mun=vSic2WVAdekjd7rueihsW6Hd4yOJSgeK 0000301/1



Relatório de Cotação: CILINDROS E OXIGÊNIO

Pesquisa realizada entre 24/05/2023 08:43:35 e 24/05/2023 10:15:46

Hei:-;tono qonotln ■•n dití lO.tC:// {iC: í CL-LClíií-.-l-l I -l-Vj

OQVDIdliaBD—'

Ern conformidade com o Instrução Normativa N° 55 de 07 de Julho de 20?1,

Método Matemático Aplicado: Menor dos preços obtidos - Preço calculado com baseno metior de twlQS os preços selecionados pelo u
, para aquele determinado Item.

Co>\fonm!i^tr'jçéòt^iiyatívatJ'i'5deõ?,dsJL'íf)ods2õ2í.i\3A!vgo3'^. 'A pesçuíSâOe preços sen inêieriahzêdaeinckxajmsnjoatjecai^iefálNCV Método matàmàticeaoitcadQf.
dàfiniç3i3dovjti3restin}3do'

Item 1: OXIGÊNIO MEDICINAL

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO
ESTIMADO

RS 18,90 (un)

PERCENTUAL

Órgão Público

Prefeitura Municipal de Canelinhs j Fundação Hospitalar Municipal de Canelinha

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: RS 18,90

PREÇO EST,
CALCULADO

RS 18,90

Identificação

RS 75.600,00

Licitação

29/03/2023 RS 18,90

RS 18,90

Item 2: Cilindro de oxigênio medicinai 10 LITROS

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO
ESTIMADO

RS 0,00 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.
CALCULADO

RS 0,00

Item 3: Cilindro de oxigênio 40 litros

PRFÇOS /
PROPOSTAS

Preço Compras
Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE

Órgãf^ Público

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 0,00

PRFÇO
nSTIMADO

RS 2.700.00 (un)

PERCENTUAL

Prefeitura Municipal de Honório Serrta

Mediana dos Preços Obtidos: RS 2.700,00

PRFÇO FST.
CAI CUI ADO

RS 2.700,00

Identificação

RS 40.500.00

Licitação

N=Preg3o:32023 02/02/2023 RS 2.700.00
UASG:989981

RS 2./00.00

Relalófio gerado no dia 24/05/2023 10:18;22 (IP; 167.250.44.146)
Código Validação: Bi6XM75CmOed5qQPSfZkl4KOgPW5%2b%2bbC4FfHRohwrovc(iHU8nPtm6WA%3<J%3(J
http://www.bancodeprecos.corn.br/CertmcadoAutenticidade?token=Bi6XM75CmQch5qQPSfZkNKDgPW5%2S2b%2S2bbC4FfHRohwrovcqHU8nPlm6WA%2S3dí4253d
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Valor Global: R$ 116.100.00

Valor do Item em relação ao total

• 1) OXIGÊNIO M„.

9 2i Cilindro de...

# 3)Cilindrode...

Quantidade de preços por Item

Detalhamento dos Itens

Item liüXlbfcNiú MEDICINAL

Preço Estiniodn: i?5 (un)

^^Ucjotidade

4.000 Metros Cúbicos

Percôhlual: - Preço Estimado Calculado; Ftô.18,90

Descrição

OXIGÊNIO MEDICINAL

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Menor Preço
//><■. n An ^"ds !'"J6^(JeO~deJu!lMiie202:

Órgão: Prefeitura Municipal de Caneiinha
Fundação Hospitalar Municipal de Canelinha

Objeto: O presente Precjão Eletrônico tem por objeto, o registro de preços para everUua!
aquisição futura de ar compnmido e ovigêmo iriedicinal destinados a
manutenção das atividades da Fundação Hospitalar Municipal cie Caneiinha, de
acordo com especificações e..

Descrição: Oxigênio para uso Medicinai, na concentração 99,5% de 02. • Oxigênio para
uso Medicinai, na concentração 99,5% de 0:^!

Menor dos Preços Obtidos: RS 18,90

Observação

Data: 29/03,''2023 18-13

Modalidade; Pregão para Registro de Preço

identificação; 230182

Lote/item: i.n

Fonte: wwvví.portaidecompraspublicas.co
m.br

Quantidade: 5.000

Unidade; M'

Razão Social do Fornecedor

07.174.735/0001-80 OXIGÊNIO JOACABA COMERCIO DE GASES ATMOSFÉRICOS E PRODUTOS PARA
^VENCEDOR* SAÚDE LTDA

Valor da Proposta Final

Descrição: Descrição não informada
RS 1S,90

Item 2: Cilindro de oxigênio medJcinano.LIIHOS

Preço Estimado: RSO.OOíunl Percentual- - Preço rslimado Calculado: RS 0^00 '•- Menor dos Preços Obtidos: RS 0,00

Quantidade Descrição

5 Unidades Maleríai: alumínio. Capacidade l D litros. (Sem, carga). Dotado de válvula de segurança para enchimento e abertura, conexão padrâ
o standard. Deve ser fornecido regulador de pressão adaptado a mar,òmetro de carga e regulaqern de pressão, além de fluxôrnetr
o, com régua graduada e acionanHaito por váivula. Copo umiditicador.

Observação

Rdalório gerado no dia 24/05/2023 10:18:22 (IP: 167.250.44.146)
^igo Validação^Bj6XM75CmQch5qOPSfZl(NKDgPW5%2b%2übC4FfHRohwrovcqHU8nPtm6WA%3d%3d
hltp./^vww.bancodeprecos.com.br/Cer1,^cadoAutenllcidade?loken=Bi6X^Í75CmachSqQPSrZkNKDgPW5%252b%252bbC4FfHRohw^ovcqHU8nPtm6WA%253d%253d
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Item 3; Cilindro de oxigênio 40 litros

Preço Estimado. RS 2-700.00 (unj Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 2.700.00 Menor dos Preços Obtidos: Râ 2.700.00 "

Quantidade Descrição

15 Unidades Cilindro de oxigênio medicirial em aço. Capacidade 40 litros. (Sem carga). Dotado de válvula de segurança para enchimento e abe
rtura, conexão padrão standard; Deve ser fornecido regulador de pressão adaptado a manõmetro de carga e reguiagem de press
ào. além de fluxómetro, com régua graduada e acionamento por válvula, Copo u.midificador. UN

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço
Inc.tAn. 5'dJ IN Ô5 dê 07 óê Julho de 2021

Órgão: Prefeitura Municipal de Honório Serpa Oala- 0?,''0?/20?.3 14 00
Objeto: Registro De Preço.s Para Aguisição De Cilindros F Recargas De Oxigênio Modalidade: Pregão Fietrônico

Medicinal, Para AtenrJer As Necessidades Do Departamento De Saúde,,. S(.^p.
üescrição: Cilindro gás - Cilindro Gás Material Aço , Capacidade Armazenagem: 40 L, Tipo identificação: N-^Pregão 32023 / UASG-980981

Gas: Oxigênio, Volume: 7 M
Lote/Item: /7

CatMat; 447921 - CILINDRO GÁS
Lote/Item: /7

CNPJ Razão Social do Fornecedor

42.711.814/0001-84 K C GUIMARÃES LTDA

♦VENCEDOR*

Ata: I ink Ala

Adjudicação: 24/02/2023 14:23
Fonte: wwvv.comprasgovernameritais.gov.

br

Quantidade; 5

Unidade: Unidade

Valor da Proposta Final

Rí> 2. 700,00

Descrição: CILINDRO DF OXIGÊNIO FM AÇO 40 IJTR0S(RA1,):rÃ0 ARN 1) VAI II3ADF PROPOSTA : 60(SFSSFN I A ) DIAS

Relatóno gerado no dia 24/05/2023 10:18:22 (IP: 167.250.44 146)
^Igo Validação: Bj6XM75CmQch5qOPSfZkNKDgPW5%2b%2bbC4FfHRohwo«a5HU8nPtm6WA%3d%3d
http,//ww«.banood9preeos.com,br/CertflcadoAuten>iddade?tok6n=Bi6XM75CmQch5qQPSfZkNKDgPW5%2S2b%2S2bbC4FfHRohwrovcqHU8nPim6WA%253d%2S3d
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LAUDO DA COTAÇÃO

Preço estimado dos itens calculado pela fórmula Menor dos preços obtidos:

Item 1 - OXIGÊNIO MEDICINAL

-1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 29/03/2023, calculado pela
fórmula Menor Preço.

Item 2 - Cilindro de oxigênio medicinal 10 LITROS

- Nenhum preço selecionado.

Item 3 - Cilindro de oxigênio 40 litros

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Publica de licitações homologadas/adjudicadas no dia
02/02/2023, calculado pela fórniula Menor Preço.

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Menor Preço

- Capta qualquer preço informado pelo fornecedor, inclusive de itens dentro de lotes, não necessariamente refletindo o menor preço para o lote, ou
seja, o preço vencedor do lote,

Relalòrlo gerado no dia 24/05/2023 10:18:22 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação: Bi6XM75CmOch5qQPSf2kNKOgPW5%2l.%2bbC4FfHRohwrovcqHUanPtm6WA%3d%3d

hnp;//w«««.bancodeprecos.com.br/CertificadoAuieni.cdade7token=8i6XM75CmQchSqQPSfZkNKD9PW5%252b%252bbC4FfHRohwrovcqHU8nPtm6WA%253d%2S3d
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v4 Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Bancode Preços é uma soluçãoíteofiòlógiea que atende aos parãmestros de,pesquisa dÍspt>slos em Leis vigerjtes.
instruções Nom^ativas, Acordãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo asstni, por reunir diversas fontes governamentais;
complementares e sites de domfnío ampfo^^o sístemanão é ooosicterado..uraa fonte e. sim, um melo para que aapesqulsas sejam
realizadas de forma segura, ágil e eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - ComprasNet

www.comprasgovernamentais.gov.br

2 - Portal de Compras Publicas

www.portaldccompraspüblicas.com.br

Data: T2/05/2023 13:21:27

Acessar a fonte aqui

Data: 24/05/2023 09:00:20

Acessar a fonte aqui

Relatório gerado no dia 24/05/2023 10:18:22 (IP: 167.260.44.146)
Código Validação: Bj6)(M750TiQch5qQPStZl!NKDgPW5%2b%2bbC4FfHRohwrovcqHU8nPtm6WA%3d%3d

rittp://www.bancodeDrocos.com.br/CertKlcadoAut8micidade?tDken=Bj6XM7SCmQch5qQPSIZkNKDaPWS%2S2b%252bbC4FfHRohwTOvcqHU8nPtm6WA%253d%253d
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4^ConstaH«d

DftpjnamaffM

O^gíia a9ul o 4u« dosoja buscar

Pilmairos Socorros tii Oxíganolarapia

Hoa<e / Ox«99notarepia' CiUndtos do OxJg6rüo \ Cimdros Oxi^nio 6fn Aço

I
1
A

bk MobiKdíidft

& Kl « □ t

ÍEttat CAt«ndn«M0 £1(11)91144-0179

Apnttia do Sono ^ ̂arelios o Equipamentos Móveis e Supofies

Cilindro de Oxigênio Medicinal em Aço 40 Litros

Adicionar a lista â« dstafot

Uftd COAPMOS
W^i/ca lU«^ê' Gci< CrWdCtS
DrsporobifeOadô Liríoonive'e«n tfid^a? ulêf^

RS 2.726,14
R$ 2.399,00 a vista eom desconto
OU iOk da R$ 272 & i Sam juros

o Pesflu ® là O & 4 <9 41 □ a®

^ tequiu de Preças cm Lxiv X [ S otn*epeiag»gênie eie*.- X | 0 GCndro peis Ociqèild Mcd^ X | Q tqijtfftyindf dff fl" X Q C^rrtíra de Oeipén^ tOLjt X *^ ^ O X

-• C ® fnagazineluáa-com.bf/cil>'vifo-de-o«ig«iio-'0-Iitros-ílufninio-sem-c3rga-lu»fer/p/kg5gt>HIbc5/au;odo/?8ísel'er.ld=cofcentef8<utm,íour<*=900<(le&utra.m»<ítt_ <i 1$ Ú Q ;

Bu^a no ^Mogatu

m
C'l.ia-0 Oiiaonio ir 1 iI'OS AKminio Se.TiC.irq3 - Luife'

Cilindro de Oxigênio 10 Litros Alumínio Sem Carga - Luxfer

w.

Obrigada! Recabemos aua locaBzaçio. x
Para alterar tMSlB clicar novamente

Avaliar Pfotltito

Vendido por Coreentef

Erriregoe per TTI™"
O Magatu garante a sua compra do pedtrJc á entregA ;

R$ 2.302,00
ou RS 2 30Z00 em 10x de RS 23D20 sem juros

RS 2.302.00
tOxRS 230.20

»2re
' P*cd fiuMMto Q Pe$qoi$a^ £) fcè O * 9 9 41 □ ■*8
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MUNICÍPIO OE

PLANALTO
•0* MW/

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Planalto-PR.30 de maio de 2023.

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
aquisição de cilindros para oxigênio medicinal e gás medicinal - oxigênio para uso
nas unidades de saúde, ambulâncias e tratamento domiciliar de pacientes do
município de Planalto - PR, encaminhamos:

PARA:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
a fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente á despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
a  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

Departamento Jurídico;
a fins de análise e indicação da modalidade a ser
adotada.

Cordialmente,

L  I Z O oJ 1 .
Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal.

000037



MUNICÍPIO OE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 75.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: ptanalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR. 30 de maio de 2023.

DE:

PARA:
Secretaria de Finanças
Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção a solicitação visando a aquisição de cilindros para oxigênio
medicinal e gás medicinal - oxigênio para uso nas unidades de saúde, ambulâncias
e tratamento domiciliar de pacientes do município de Planalto - PR, expedido por
Vossa Excelência na data de 30 de maio de 2023. vimos por meio deste, informar
que a despesa decorrente do referido processo observadas as características e
demais condições, especificações, valores e quantidades, definidas no edital e seus
anexos, não comprometem os recursos mínimos destinados à saúde e a educação,
conforme pedido exarado pela secretária de Educação, Marli Salete Dieckel de Lima,
no valor total R$113.600,00 (Cento e treze mil e seiscentos reais). Sendo que o
pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

01940 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000
02104 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.00500

Cordialmente.

•/VV\v—Vi'

JONES ROBERTO KINNER
Contador

C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR

ENSON ELEMAR SCHABO
Secretário de Finanças

00ÜÜ38



prefeitura Municipal de Planalto - 2023 ^
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 30/05/2023

Página:1

Ôrgão/Unidade/Prqeto ou AliudacJe/Conta Oe despesa/Fonte de recurso ( F. PADRÃO/ORIG/APUDES/DET) Valor autorizado Valor atualizado LiquIOo ernpenhado Saldo atud

ima43,99Z473.70a00

O

CO

fundo

10301.1001.2027 Gerenctamertoe Qualificação da Atenção Prii^a em Saúde

3.290.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

01940 E 00000 CCÚ0/O1/O7/0CIAX Recursos Ordinários (Uvres)

01940 EA 00000 OCOCWl/OZ/OOW Recursos Ordinários (Uvres)

01950 E 00303 0303/01/í^/CIOAXl Saúde-Receitas Vinculadas (E.C. 29/00- 15%>

01960 E 00494 0494/09/02/06Z20 Bloco de Custeio das Açdes e Serviços PiÍ)llcos de Saúde

23.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

01970 E 00000 000(H)1/D7/OC/00 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

01980 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres)

01990 E 00303 0303rt)l/02/00í)0 Saúde - Receitas Vnculadas (E.C. 29/00 - 15%)

3.3.90.36.00.00 OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS - PESSOA FÍSICA

02000 E OOOOO OOO{yO1/O7/OCV0O Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.X.GO , OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

02010 E OOOOO 0000/01/07/OOAXI Recursos Ofiinários (Livres)

02010 EA OOOOO OOOOrt)1/07/(XVOO Recursos Ordinários (Uvres)

02020 E X303 0303A31/02/00/00 Saúde - Receitas VincUadas (E.C. 29/00- 15%)

02030 E 00494 0494/09/02/06/20 Bloco deCusteiodas Ações eServiços PúOticosde Saúde

02030 EA 00494 0494/09AD2/06/20 BocodeCusIeiodas Ações e Serviços Públlcosde Saúde

3.3.90.40.X.OT SERVIÇOS DE TECNOLOGIA OA INFORMAÇÃO ECC»AUN1CAÇA0 ? PESSOA JURÍDICA

02040 E OOOOO OOOCV01/D7/OCliOO Recursos Ordinários (üvres)

02050 E 00303 0303/01/Q2/0000 Saúde-Receitas Vinculadas (E.C 29/00-15%)

02060 E 00494 0494AJ902/06/20 BlocodeCusteiodas Açõese Serviços Públicos de Saúde

23.90.4aX.X AUXÍUO-ALIMENTAÇÂO

02070 E OOOOO OOOOA}l/O7/OQ/0O Recursos Ordnárlos (üvres)

3.3.90.4e.X X OUTROSAUXÍUOS FiNANCEIROSA PESSOAS FÍSICAS i

02080 E OOOOO 00CIQ/01/O7/00XX) Recursos Ordinários (üvres)

4.4.X-61X.X OBRAS E INSTALAÇÕES

02090 E OOOOO OOOüí)1/07/0(VOO Recusos Ordinários (Uvres)

02090 EA OOOOO OOOO/OI/DZ/OOA» Recursos Ordinários (Livres)

4.4.90.52.ro.X , EQUIPAMENTOS E MATERtAL PERMANENTE

021X E OOOOO 0000rt)1/07/cxy00 Recursos Ordinários (üvres)

02104 EA 00500 0500/09/02/05/20 Investimentos na Rede de Serviços de Saúde-

10.301.1001.2030 l-ortalecIrrientodaPolitlcadeAssislãiwlaFarnacãiAcaeiiBuniosl^dfllatíGXish^l'^^ ■
3.3.90.30.X.OT MATERIAL DE CONSUMO

02110 E CXXXXI OOOC1/01/D7/OCWX) Recursos Ordinários (Uvres)

in::

200.000,X

O.X

ex.ox.x

70.0X,X

16.5X,X

29.7X,X

5.5X,X

2X.0X,X

0,X

770.0X,X

70.0X,X

0,X

165X,X

16.5X,X

44.0X,X

270.0X,X

44.0X,X

38.5X,X

0,X

38.5X,X

O.X

110.0X.X

2X.0X,X

2X.0X,X

6X.0X.X

70.0X,X

16.5X,X

29.7X,X

5.5X,X

44.0X,X

2X.0X,X

350.0X,X

770.CX,X

70.X0,X

2X.X0,X

16.5X,X

16.5X,X

44.0X,X

270.0X,X

44.0X.X

38.5X,X

X.OX.X

38.5X.X

55.513,79

688.960,89

iio.ox.x

1X.8B4.15

68.297.28

133.702,87

925,77

O.X

O.X

16.058,11

199.882.60

2X.365.01

483.115,X

10.324,X

O.X

3.636,29

1.588,84

6.714,42

114.940,14

ll.OM.X

26.915,25

38.522,96
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MINUTA EDITAL DE LICITAÇÃO /2023
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
"EXCLUSIVO ME-EPP"

1-PREÂMBULO:
"l-l" O município de planalto - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeíro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela
Portaria n° 005/2023, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr.
Luiz Carlos Boni, de conformidade com a Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas
alterações. Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei
n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações. Lei Complementar 123/06 e Lei
Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 e demais legislações aplicáveis, torna
pública a realização de licitação, no dia às : ( \ horas no Prédio
da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis. n° 1583, Município de
Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos termos
constante no item 2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus
Anexos, sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM:

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de
habilitação, deverão ser entregues no máximo até às : h ( ) horas do dia

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de
Planalto -www.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone
(46) 3555-8100 Ramal 219, e-mail: licjtacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao
Departamento de Licitação do Município no endereço acima citado, de segunda a sexta
feira, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 h.

2 - DÇ OBJETO
2*1" É objeto desta licitação a aquisição de cilindros para oxigênio medicinal e gás
medicinal - oxigênio - para uso nas unidades de saúde, ambulâncias e tratamento
domiciliar de pacientes do município de Planalto - PR, nas condições fixadas neste
edital e seus anexos.
ITEM

01

OBJETO

Cilindro para oxigênio
medicinal; Capacidade 10
iitros. (Sem carga).
Especificações Técnicas
aproximadas do Produto:
Norma ABNT NBR 12791,
ANVISA 10432300012
- Capacidade hidráulica: 10
litros (cilindros em
alumínio sem costura)
- Capacidade de Gás: 1.5 m^
- Pressão de serviço: 153bar
- Diâmetro Externo: 18.4mm

UN

UN

QUANT

06

VALOR UNIT

R$.1.600,00

VALOR

TOTAL

R$9.600,00

Ü00040
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- Altura: 58 cm

- Peso: 9,9kg
-  Conexão para Válvula:
NORMA ABNT NBR 218-1
Cilindro para oxigênio UN
medicinal: Capacidade 40
litros. (Sem carga)
Especificações Técnicas
aproximadas do Produto:
Norma ABNT NBR 12791,
ANVISA 10432300012

- Capacidade hidráulica: 40
litros (cilindros em aço sem
costura)
- Capacidade de Gás: 7m'
- Pressão de serviço: 200bar
- Diâmetro Externo: 230mm

- Altura: 1180mm

- Peso: 41,8kg
-  Conexão para Válvula:
NORMAABNT NBR 218-1

Recarga de oxigênio
medicinal

R$2.400,00 R$36.000,00

4.000 R$17,00 R$68.000,00

TOTAL: R$113.600,00

1.1.2.2-0 valor máximo correspondente ao total dos objetos R$113.600,00 (Cento e treze

mil e seiscentos reais).

3 - DA ABERTURA

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a)
Pregoeiro (a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação
mencionada no preâmbulo deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR

DATA: / /2023.

HORA: : horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1- A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de
MICROEMPRESA - ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, qualificadas
como tais nos termos do art. 3°, da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar
n° 147/2014.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
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a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que
não funcionem no País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar
ou contratar com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de
licitar e contratar com o Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão
ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor
seja sócio, dirigente ou responsável técnico.
d) pessoa jurídica não enquadrada na Lei Complementar da MICROEMPRESA - ME e
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, (LC n° 123/2006 e LC n° 147/2014).

4.3- Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica
enquadrada nos termos do art. 3® Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar
n® 147/2014 e que atenda todas as exigências do presente Edital e seus anexos e
apresentarem os documentos nele exigidos, em original ou por qualquer processo de
cópia autenticada em Cartório de Notas e Oficio competente, ou por servidor da
Administração ou da Equipe de Apoio do Pregão, devidamente qualificado, ou
publicação em órgão da imprensa oficial.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes);
5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a)
um representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único
admitido a intervir no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme
modelo).

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o
credenciamento será efetuado da seguinte forma:
5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por
Ações;
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário Individual;
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);
5.2.1.6 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7® da
Constituição Federal (anexo V);
5.2.1.7- Declaração de Elaboração Independente de Proposta (anexo VII)

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar

3
3
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devidamente credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja
aceito, a apresentação dos seguintes documentos;
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo
representante legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou
Contrato Social;
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação
da condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);
5.2.2.5 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);
5.2.2.6 - Declaração de Elaboração Independente de Proposta (anexo VII)

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob
as penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo
anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.
5.4 - Para usufruir do direito estabelecido na Lei Complementar n® 123/06 e 147/2014,
conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento comO; Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte Junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa
licitante, expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriofes à data de abertura desta
licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N® 1)

6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, deverá
preferencialmente ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:
http://planalto.pr.aov.br/upload/downloads/esProDosta.exeT (o arquivo de proposta
deve ser solicitado no e-mail licitacão@planalto.pr.aov.br) e apresentada na forma
eletrônica em (Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser
impressa em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante,
com poderes para tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado,
preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste,
em papel branco, de forma clara, sem emendas, rasurasvou entrelinhas, deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e preferencialmente
no modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada eletronicamente pelo
Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição
do CNPJ do estabelecirtiento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da
licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico(e-mail), este
último, para contato e envio de documentos. Obs: O endereço de e-mail, indicado na

j
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proposta de preços será considerado conno endereço válido para o envio de Atas e
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável
pelo recebimento e envio destes documentos.
b) Preço unitário e total, com, no máximo, 2(duas) casas após a vírgula, devendo o
preço incluir todas as despesas necessárias para aexecução do objeto da presente
licitação, no local indicado pela licitante; em caso de divergência entre informações
contidas em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão ás da
proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do
edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo,
60(sessenta) dias e será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a
Proposta de Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de Validade da proposta deverá

^  constar expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas
necessárias, inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis
para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo
termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.
e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato
convocatório ou da legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e
na proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência
entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o
primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a
realização dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos
serviços até a conclusão .dos mesmos.
j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao
preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação
dos termos originais ofertados.
k) Independenternente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas,
implica em. submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos,
sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federai
mencionada no preâmbulo deste edital.
I) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
propostas de preço.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de
que a proponente:
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si
e obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e

j
1)9041



UNiCiPIO DE

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-15

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

reconhece que a tarefa de reunir os documentos s^òlicltados no edital é de
responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o
mesmo não está obrigado a conferir a documentação anteá da sessão marcada para a
licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma
proposta totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que
sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e
completo fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

^  8.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES

6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste
Edital.

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços qpe se oponha a qualquer
dispositivo legal vigente ou a que consigne preços excèssivos ou manifestamente
inexequíveis.
6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços
ou vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico,
preços irrisórios ou com cotação equivalente a zero.
6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços,
que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1
letra "c".

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item
8 deste edital de licitação.
6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do
objeto) e no anexo I (proposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes
credenciados das Proponentes deverão entregar, simultane^amente, ao(a) Pregoeiro (a)
ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02
(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de I e II na forma dos subitens
abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
MUNICÍPIO DE PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° /2023

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
município de PLANALTO
(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° /2023

3
6
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8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES
8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de
todas as licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoejro (a), que dirigirá a sessão,
após abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no
item 5 deste edital, de cada licitante, não admitíndo-se, contudo, a entrega por pessoas
não previamente credenciadas.

8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro (a)
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas
novas licitantes ao certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a) Pregoeiro
^  (a) concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento

dos representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este
iniciado antes da abertura da sessão.

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro (a) promoverá a
abertura dos envelopes contendo as propostas de preços^ conferindo-as e rubricando
todas as suas folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro (a).

9 - DA HABILITAÇÃO

9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° II):

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

9.2.1- Da Regularidade Fiscal

9.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS);

9.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação
de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E A Dívida Ativa Da
União, expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

9.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda,
do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

J  '
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9.2.2- Da Qualificação Econômica Financeira

9.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará
apenas a certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.
9.2.2.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta;

9.2.3- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n^ 12.440
^  de 7 de iulho de 2011.

9.2.3.1 — Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei n®
12.440 de 7 de julho de 2011.

9.2.4 - Documentos Comolementares:

9.2.4.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.4.2 - Declaração de Idoneidade (anexo IV)

9.2.4.3 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7® da
Constituição Federal (anexo V); 1

9.2.4.4 - Certidão de Licença Sanitária em nome da empresa, expedida pela Secretaria
de SaúdeA/igílância Sanitária da sede da empresa;

9.2.4.5 - Certidão de Licença Sanitária para o veículo que transportará o objeto do
certame, expedida pela Secretaria de SaúdeA/igilância Sanitária da sede da empresa;

9.2.4.6 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com
data de emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial
ou ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio,
mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em
papel termo- sensível (Fac - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou
rasuradas;
c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há
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menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2- 0(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43 8
5®, da Lei n® 8.666/93.

9.3.3-As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua
ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32,
parágrafo 2®, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão^ser emitidas via Internet, e
deverão ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade,

^  terão suas autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de
conferência no respectivo "site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou
qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que
autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

^•3.7-Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão
deverão ser apresentados em até 01 (uma) hora anterior à abertura dos envelopes,
evitando assim, situações que atrasem o procedimento db certame. A autenticação,
quando feita pelos membros da comissão de licitação do Município de Planalto - PR,
poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de licitações do prédio sede da
Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada na Praça São Francisco de Assis, n°
1583 - Centro, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 h., sem custo algum
para a empresa interessada em participar do certame, desde que acompanhados dos
originais para que sejam realizadas as conferências necessárias.

^ CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e dahabilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente
faturará e fornecerá o objeto da presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-
se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração
das propostas de preço.

10 - DO JULGAMENTO

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas] etapas (Classificação das
propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério
do MENOR PREÇO POR ITEM.
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10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das
propostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de
lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a
consulta de preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar
ligações para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for
o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para
aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em

^  primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente
Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes
apresentaram propostas de preço para o fomecimento do objeto da presente licitação e
os respectivos valores ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem
crescente, de todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada
item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10 %(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus

^  autores participem dos lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de
lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor
preço, multiplicado por 1,10 (um vírgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores
propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem
propostos pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes,
ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da
menor proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas

10
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(para os lances verbais), a apresentarem, Individualmentef lances verbais, a partir da
proposta escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em
ordem decrescente de valor.

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de
acordo com o item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando
convocado pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas
posteriores de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta

^  registrada para classificação, na final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a)
Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao Ulor,
decidindo motivada e expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta
subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma
sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o
melhor preço para a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente ás sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos
neste Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação
impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL
123/06.
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10.3.1 - Destina-se exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno
porte, ou que se enquadrarem nos termos do art. 3® da Lei Complementar n® 123/2006
e Lei Complementar n® 147/2014.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO

10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a
abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

I'

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o

^  estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a
microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso
apresente alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a
devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no
subitem acima, implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a)
Pregoeiro (a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de
existência de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da
regularidade dos atos procedimentais.

10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a)
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e,
em caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável ,cujo proponente atenda os
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três)
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo
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intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos; ,

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as^ propostas verbais finais
apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação exigida para
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a)
Pregoeiro (a), sua equipe de apoio.

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente
lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse

^  fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo
esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.4.10- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de
sua interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade
Competente do Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão
quanto á contratação.

11 - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

11.1. Item 01 e 02: A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos no
prazo máximo de 10 (dez) dias, após o recebimento do requerimento de entrega
emitido pela Secretaria Municipal de Saúde.
11.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:

O  a) Identificação da Secretaria solicitante;
b) Local e prazo de entrega dos objetos;
o) Descrição e quantidades dos objetos a serem entregues;
d) Assinatura do responsável;

11.3 - Item 03: A empresa vencedora do certame deverá entregar o objeto de forma
parcelada, no prazo máximo de 5 dias, após a solicitação do setor competente. O
fornecimento do gás medicinal precisa ser ininterrupto, deverá ocorrer em horário de
expediente, no mínimo uma vez por semana e seguir os prazos estabelecidos pela
Secretaria de Saúde. Em casos emergenciais, o suprimento deverá ser realizado em
no máximo 04 (quatro) horas, a partir da solicitação, inclusive em finais de semana e
feriados.

11.4 - O objeto deverá ser entregue na Rua Vereador Júlio Skrzypczak, n® 742,
Bairro Nossa Senhora de Lourdes, Pianalto-Pr, de acordo com as demandas da
secretaria, bem como a empresa se disponibiiizará a entregar na residência de
pacientes quando necessário/urgente.
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11.3- A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas, o objeto que
vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

11.4- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do objeto,
obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.

11.5- A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao
pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como
imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes
de mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais
e equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim como as despesas referentes
aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua

^  conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

11.6- O contratado ficará obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem no quantitativo do objeto, até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, proporcionalmente de cada item.
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes.

11.7- A prestação de serviços de fornecimento continuado de Gás Medicinai
(Oxigênio) contempla: a retirada dos cilindros vazios e entrega dos cilindros
abastecidos, as respectivas manutenções preventivas e corretivas, e
abastecimento dos cilindros fixos nos locais de suas instalações. O gás a ser
fornecido deverá ter as especificações técnicas em explícita conformidade com a
qualidade preconizada em compêndios oficiais reconhecidos pela ANVISA.

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA

^  12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL; í
12.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades;
12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;
12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
12.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
12.1.1.4-10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no
caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de
contrato ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos
prazos e condições estabelecidas neste Edital;
12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstasfna legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
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Administração, ostará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta,^ não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

12.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre ò
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso jde descumprimento total da
olarigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2/) (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10 (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis; p-

12.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão lévadas em conta a natureza
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para c» Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
p advertência escrita, com o intuito de registrar o comportamento inadequadodo licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
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2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto reguiamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa €( ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.
5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, á Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido á contratada o valor de qualquer muita porventura
imposta.
7^ as rriultas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do,.direito de cadastrar e licitar
e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas. i
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

14.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o 30® (trigésimo)
dia útil subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de
INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

Pera cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcionai programática Destinação de recurso

01940 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000
02104 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.00500

lErn recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

14.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, á vista da fatura/nota fiscal por ele

3
16

000055



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: plana!to(p)planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

apresentada, nos prazos definidos no item 14.1.

14.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.

14.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório,
PREGÃO RESENCIAL n° /2023.

14.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.

14.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.

15 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS ^

15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais
deverão estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o
prazo especificado no item 15.2, mediante:

a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça
São Francisco de Assis, n® 1583, centro, de 2® a 6® feira, no horário compreendido
entre as 07h30 e 11h30 e das 13h30 e 17h30.
b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;

15.2- O prazo para impugnação do Edital é de 3 (três) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,
providencias ou impugnar o ato convocatório e o prazo para resposta é de 02 (dois)
dias úteis a partir do recebimento.

15.3- A Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art
109, da Lei n® 8.666/93.

15.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da
síntese das suas razões e contra-razões, quando será concedido aos interessados o
prazo de 03(três) dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do
recurso.

15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro
(a) concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para
apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados
para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista imediata dos autos.

15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito
de recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente
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protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente
no final da sessão do pregão.

15.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos.

15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

16 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

16.1- O prazo de execução do Contrato será de 12 (doze) meses.

16.2- O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses.

16.3- O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá ser prorrogado
por igual período, desde que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57,
Inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

17 - DA CONTRATAÇÃO

17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de
contrato celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de
CONTRATANTE, e a licitante vencedora que será denominada de CONTRATADA, a
qual observará todas as normas legais e regulamentares, além das previstas neste
Edital e seus Anexos.

17.2-A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão,
será formalizada por intermédio de instrumento contratual.

17.2.1- As condições de prestação de serviço constam no presente Edital, e poderão
ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.

17.3-Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.

17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art 64 § 1° da Lei n°
8.666/93.

17.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato.

17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos
termos do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666, de 1993.

17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para
assinatura do contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos
de manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4°, inciso
XXIII, da Lei n.® 10.520/02.
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17.5.1- Até a efetiva celebração do contrato com o adjudicatário, a retomada do
procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente
apresentadas pelas licitantes e o disposto no art. 4°. XXni, da Lei n ° 10.520/02, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não
cumprirem os compromissos assumidos no certame.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando
solicitados, pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Fone; 46 3555-8100, em Planalto - PR.

18.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos
membros da Comissão de Licitação e proponentes presentes.

18.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei
10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao
edital, são complementares entre si.

18.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação,
parcial ou totalmente, sem que caiba á(s) proponente(s) o direito de qualquer
reclamação ou indenização.

19-ANEXOS DO EDITAL

19.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:

ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO li - Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
ANEXO VII - Minuta de Contrato;

Planalto-PR, de de

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

PREGÃO PRESENCIAL N° /2023

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

FONE;_

EST.

Credenciamos o(a) Sr.(a).

portador(a) da cédula de identidade sob n*

e CPF sob n®

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL

/2023, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante
legal da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta,
oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que
se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)

é  20
OÜÜ059



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N® /2023

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N®

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: ^EST.

O representante legal da empresa

na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N® 72023,

instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida
empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital

de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

21
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PREGÃO PRESENCIAL N° /2023

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO
SOCIAL:.

CNPJ N®

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fi ns de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° /2023,
instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar
ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

1  22
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PREGÃO PRESENCIAL N° /2023

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII
DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade

de PREGÃO PRESENCIAL N° /2023, por seu representante, declara, na forma e

sob as penas impostas pela Lei n® 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais

legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de

novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho,

no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

23

1^ n



^LA^AL^

município de planalto
CNPJ:76.460.525/000M6

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl; planalto@planalto.pf.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° /2023

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou

EPP)

RAZÃO SOCIAL:.

GNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICIPIO: EST.,

O representante legal da empresa

,  na qualidade de Proponente do
procedimento llcitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 72023,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que
estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito
do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / 7

NOME:

RG7CPF

CARGO

24
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2023

PREGÃO PRESENCIAL N° /2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná,
portador da Cédula de
747.491.029-20.

Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n°

CONTRATADA: , devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° , com sede à ,
N® , na Cidade de , neste ato representado
pelo Administrador(a) o Sr(a) , brasileiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n.® , e do CPF sob n.°
residente e domiciliado(a), na Cidade de

•  >

pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá
nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições
do Edital de Pregão Presencial N° —/2023 pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto deste contrato é AQUISIÇÃO DE CILINDROS PARA OXIGÊNIO MEDICINAL
E GÁS MEDICINAL - OXIGÊNIO PARA USO NAS UNIDADES DE SAÚDE,
AMBULÂNCIAS E TRATAMENTO DOMICILIAR DE PACIENTES DO MUNICÍPIO DE
PLANALTO - PR, nas condições fixadas nas cláusulas a seguir:

1 Item Objeto Quant. Unid. Valor unitário Valor total

R$ R$

TOTAL R$

Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N® /2022, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
O presente contrato será de aquisição parcelada conforme necessidade do Município
de Planalto - PR. O início da entrega dar-se-á conforme letra "j" e "1" do parágrafo
terceiro da cláusula quinta do presente instrumento contratual e de acordo com o edital

1  25
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CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL

Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na
Cláusula Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$
(  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL"

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o
30® (trigésimo) dia útil subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante
apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de
Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

Parágrafo Segundo: Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

01940 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000

02104 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.00500

Parágrafo Terceiro: Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado,
o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

Parágrafo Quarto: O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,
para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele

^  apresentada, nos prazos definidos no parágrafo primeiro desta cláusula.

Parágrafo Quinto: Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que
providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.

Parágrafo Sexto: A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a
descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal
de Administração, comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as
condições estabelecidas no Edital, Anexos e Cronograma:
a) Descrição dos objetos, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatório.
c) Número do Contrato. ; ■

i
Parágrafo Sétimo: O pagamento será efetuado pela Tesouraria do
Licitador/Contratante.

Parágrafo Oitavo: Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
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quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa entregar o objeto

de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.
b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no

curso da entrega, tlxando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;
d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

f) Compete a contratante o recebimento, conferência é atestado das notas fiscais
emitidas pela contratada;

1.

Parágrafo terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada.
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

decorrentes.

c) A CONTRATADA é obrigada a substituir as suas expensas, no total ou em parte,
do objeto do contrato em que se verificarem defeitos ou incorreções.

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos
que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações
assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

f) O contratado ficará obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem no quantitativo do objeto, até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial . atualizado do contrato,
proporcionalmente de cada item. Nenhum acréscimo ou supressão poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre as partes.

g) Manter em dia suas obrigações trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
tributários, taxas, seguros e ou securitárias, devidas no Brasil, incidentes sobre a
prestação dos serviços objeto deste Contrato.

h) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

i) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos
que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações

i) ÚOüÜlilB
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assumidas na licitação, em especial, encargos
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais,

j) Item 01 e 02: A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos no
prazo máximo de 10 (dez) dias, após o recebimento do requerimento de entrega
emitido pela Secretaria Municipal de Saúde,

k) O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:

Identificação da Secretaria solicitante;
Local e prazo de entrega dos objetos;
Descrição e quantidades dos objetos a serem entregues;
Assinatura do responsável;

I) Item 03: A Contratada deverá entregar o gás de forma parcelada, no prazo
máximo de 5 dias, após a solicitação da Secretaria. O fornecimento do gás
medicinal precisa ser ininterrupto deverá ocorrer em horário de expediente, no
mínimo uma vez por semana e seguir os prazos estabelecidos pela Secretaria
de Saúde. Em casos emergenciais, o suprimento deverá ser realizado em no
máximo 04 (quatro) horas, a partir da solicitação, inclusive em finais de semana
e feriados, durante a vigência do Contrato considerando que o Oxigênio
Medicinal é fundamental para a manutenção da vida de pacientes agravados,

m) O objeto deverá ser entregue na Rua Vereador Júlio Skrzypczak, n° 742, Bairro
Nossa Senhora de Lourdes, Planalto-Pr, de acordo com as demandas da
secretaria, bem como a empresa se disponibilizará a entregar na residência de
pacientes quando necessário/urgente,

n) Realizar a prestação de serviços de fornecimento continuado de Gás Medicinal
(Oxigênio) contemplando: a retirada dos cilindros vazios e entrega dos cilindros
abastecidos, as respectivas manutenções preventivas e corretivas, e
abastecimento dos cilindros fixos nos locais de suas instalações. O gás a ser
fornecido deverá ter as especificações técnicas em explícita conformidade com a
qualidade preconizada em compêndios oficiais reconhecidos pela ANVISA.

I.

ii.

iii.

iv.

03: A

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS i

Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcionai programática Destinação de recurso

01940 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000
02104 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.00500

CLÁUSULA SÉTiMA - DAS SANÇÕES POR INADiMPLENCiA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
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Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente,
às sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta,^ não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firrpar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do, objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis; i
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em
conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízps dela advindos para a
Administração Pública e a reincidência na prática do atò conforme discriminado a
seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
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8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que; a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

Y 4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, cerá descontada da garantia
do contratado faltoso.

^5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.

""^6) não tendo sido prestada garantia, á Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido á contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.

as rnultas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e irnpedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos detenreinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA OITAVA - PRAZOS

Parágrafo Primeiro - O prazo de vigência e execução do objeto do presente Contrato
será de 12 (doze) meses a contar da assinatura.

CLÁUSULA NONA- DO REAJUSTE

Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato,
caracterizando o valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por
fator superveniente que caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do
artigo 65 da Lei Federal 8666/03.
Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação do revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do
fornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo
a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas,
etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município
de Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro
do contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quaito - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
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nnercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO

Parágrafo Primeiro; Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
Impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a
boa execução do presente Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,
a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere
o contrato amplo conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada
impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA COMUNICAÇÃO

Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583,, Centro CEP* 85 750-000 -
Planalto, Paraná.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- SUBCONTRATAÇÃO

Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a
execução do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposfções expressas na Lei n°
10.520, de 17 de Julho de 2002 e suas alterações, Lei n®. 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito
público, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos á luz da Lei n®. 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente
contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e
achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR, ^de ^de 2023.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER JURÍDICO

Senhor Prefeito,

RELATÓRIO

1. Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Presencial, com
vistas à contratação de empresa para aquisição de oxigênio medicinal para a Secretaria de
Saúde do Município de Planalto, cujas especificações estão estabelecidas em solicitação da
Secretaria de saúde, datada de 30 de maio de 2023, as quais foram estabelecidas/esclarecidas

em Termo de Referência, devidamente assinado.

2. O valor máximo para os objetos foi definido através do menor preço obtido por
orçamento pelas empresa Ox-Air Gases Ltda e Ecológica Oxigênio Ltda, pesquisas realizadas no
Banco de Preços e no Painel de Preços, Contrato n^ 011/2023 do Município de Verê-PR,
Contrato do Pregão 06/2023 do município de Mangueirinha-PR e Contrato nS085/2022 deste
município de Planalto e cotação na Internet, que seguem anexos a este Termo de Referência.
Foi indicada como responsável pela cotação a Servidora Fernanda Scherer Marzec.

3.

licitatório.

Os autos foram devidamente paginados e não há numeração do processo

4. O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes documentos,

no que importa à presente análise:

a) Solicitação datada de 30 de maio de 2023;

b) Termo de referência;

c) Orçamentos;

d) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos presentes

autos ao Contador para indicação de recursos de ordem orçamentária para
garantir a despesa; Remessa à Procuradoria Jurídica para emissão de parecer

jurídico, datado de 30 de maio de 2023;

e) Parecer Contábil da Secretaria de finanças datado de 30 de maio de 2023,

com indicação da dotação orçamentária e declaração de que a despesa
decorrente do referido processo não irá comprometer os recursos mínimos
destinados à saúde e educação e demonstrativo de saldo das contas de despesa;

f) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato; /
PARECER jurídico - PROCURADORIA JURÍDICA Éi ü ; j íl



5. Na seqüência, em data de 05 de junho de 2023, o processo foi remetido a esta

Procuradoria, para a análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada e

minuta do contrato, prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei ns 8.666/93. Este Parecer,

portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle interno da legalidade dos atos

administrativos praticados na fase preparatória da licitação.

ANALISE jurídica

DA ADEQUAÇAO DA MODALIDADE LICITATORIA ELEITA

6. O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n^ 10.520/2002,
para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e

Municípios.

7. Nos termos do parágrafo único do art. 12 do referido diploma legal\ são
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.

8. No caso vertente, pressupõe-se correta a aquisição dos bens pretendidos com o
presente certame, o que viabiliza a adoção do pregão como modalidade licitatória e o exame
dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame proposto.

9. Contudo, na hipótese, a Administração optou pela utilização do pregão

presencial, o que não foi devidamente justificado, cabendo providências a fim de comprovar

a inviabilidade do emprego da forma eletrônica, nos termos do §12 do referido dispositivo).

10. Considere-se também, no que concerne especificamente ao Sistema de Registro
de Preços-SRP, que, a par da modalidade concorrência prevista no art. 15, §32, inc. I, da Lei n2
8.666 de 1993, o art. 11 da Lei n2 10.520, de 2002^ admitiu a utilização do Pregão para a
efetivação do registro de preços para eventual contratação de bens e serviços comuns.

11. Importante ressaltar que o Decreto n° 7.892/2013, que regulamenta o SRP, em
seu art. 3°, caput, fez previsão no mesmo sentido, de maneira que se pode concluir que a
utilização do pregão para registro de preços de bens comuns é a modalidade licitatória

compatível com a legislação pertinente.

12. Por fim, o artigo 22 do Decreto n2 7.892, de 2003 enumera as situações nas quais
deverá ser adotado, preferencialmente, o Sistema de Registro de Preços. Tais hipóteses não são
exaustivas, dependendo a utilização de referido sistema mais do atendimento ao interesse
público do que do enquadramento preciso em uma delas.

13. Sugere-se seja realizada por Ata de Registro de Preços a presente licitação.

Art. I" da Lei n° 10.520/2002: ""'Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os Jins e efeitos deste
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.^''

^ Art 11. As compras e contratações de bens e serviços comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federa! e dos Municípios, quando efetuadas peio
sistema de registro de preços previsto no art 15 da Lei n'3.666, de 21 deJunho de 1993, poderão adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento especifico.



II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO

14. O pregão é regido pela Lei ns 10.520/2002, o Decreto ns 3.555/2000, e,
subsidiariamente, a Lei ns 8.666/93.

15. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram
estabelecidos no art. 32 da Lei n2 10.520/2002, que assim dispõe:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá
o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive
com fixação dos prazos para fornecimento;

^  II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a
competição;

III - dos autos do procedimento constarão a Justificativa das definições referidas
no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais
estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade
promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou
entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja
atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise
de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação
do objeto do certame ao licitante vencedor.

1^* ^ seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos,
no intuito de verificar a regularidade Jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, apontar as
providências que ainda devem ser adotadas pela Administração.

2.1. Da justificativa da contratação

17.^ Sobre a Justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no
âmbito da Administração) , a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o
apoiam.

1^* autos se encontram encartados a Justificativa da contratação, com exposição
da sua motivação e dos benefícios dela resultantes, constando no termo de referência a
necessidade de contratação para suprir as necessidades da Administração Municipal, não tendo
este Procurador Jurídico como analisar as questões de conveniência e necessidade, sendo de
responsabilidade de quem às declarou e solicitou e de quem autorizou a sua compra.

1®* Verifica-se, ainda, a necessidade de chancela da autoridade competente à
Justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar atendida a exigência normativa
neste quesito, ao menos no que tange aos seus aspectos Jurídico-formais.

^ Lei n° 10.520/2002, art. 3", I; Decreto n° 3.555/2000, art. 8°, III a.



20. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os
atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os
efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos
apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem
ser claros, precisos e corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis
especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às
necessidades da municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou
metodologicamente.

21. A Lei ns 10.520/2002 (art. 3®, I) determina também que a autoridade
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro
contrato. Estes quesitos foram atendidos na minuta do edital e do contrato administrativo.

2.2. Do Termo de Referência e da definição do obíeto

22. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão e deve
conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, como a sua
descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a avaliação do custo
pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução
contratual.

23. O termo de referência encontra-se encartado aos autos e expõe de maneira
objetiva o objeto a ser licitado e a sua necessidade.

24. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8^, III, V do Decreto ns
3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, exigida
na Lei do Pregão (n^ 10.520/2002). Nos autos, percebe-se a consonância entre o objeto
detalhado pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, constante da
minuta de Edital.

25. Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto,
refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, evitando-se
detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da
competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria avaliar as
especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, recomendando-se à
Administração que verifique o cumprimento deste requisito.

26. Convém lembrar que o art. 7-, § 4- da Lei n- 8.666/93, veda a inclusão, no objeto
da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. Em atenção
ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos quantitativos
estimados para a licitação, de forma Justificada, mesmo que sucintamente.

2.3. Da pesquisa de preços e do orçamento estimado

27. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que
o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento
Jurídico.



^ cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha,'
no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve consignar a justificativa nos autos.
29. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas
nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no varejo,
quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução dos preços
obtidos.

30. Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado recomende, é
salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de outras fontes de
pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos recentes ou
vigentes.

31. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à
contratação desejada (Acórdão n? 1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo
societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão ns 4.561/2010-19 Câmara).
32. Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos:

a) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1);

b) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P);

c) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-1).
33. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de
recursos suficientes para acobertá-la.

^  Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da
participação no certame , uma vez que o valor contratual estimado é determinante para definir
se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de pequeno
porte e sociedades cooperativas.

35. In casu, observa-se nos autos farta documentação/pesquisa dando conta de que
o valor pago por outros órgãos da Administração Pública à futura contratada está compatível
com o valor a ser pago na presente contratação, restando excluída da análise deste parecer a
verificação da compatibilidade dos preços fixados no Termo de Referência com os de mercado,
já que estes são objeto de pesquisa e valoração exclusiva do setor técnico competente
solicitante da contratação.

2.4. Das Exigências de Habilitação

36. A Lei ns 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de que
o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacionai a Seguridade Social e o Fundo
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de Garantia do Tempo de Serviço - FGIS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o

caso, com a comprovação de que atende às exigências do editai quanto à habilitação jurídica e

qualificações técnica e econômico-financeira".

37. Como se pode perceber da análise da minuta de edital, os requisitos estão

presentes, porém faço ressalvas quanto à capacidade econômico-financeira que deve ser
comprovada no presente processo licitatório e nos demais a serem realizados, recomendando-
se exigir a apresentação da documentação prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando
sempre que o contrato possa ser cumprido em seus ulteriores termos.

2.5. Dos critérios de Aceitação das Propostas

38. Outra exigência da Lei n^ 10.520/2002 é que a autoridade competente defina os

critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 39,1).

39. Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos

critérios de aceitação das propostas.

2.6. Da Previsão de existência de recursos orçamentários

A Lei n9 8.666/93, estabelece que a realização de licitação depende da previsão
de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes das
aquisições e da contratação dos serviços comuns.

Assim, conforme se denota do processo de dispensa, o parecer contábil é

genérico, merecendo seja o mesmo sanado, apontando todas as exigências legais para a

realização do processo licitatório, no que tange às finanças públicas, também não menciona

sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

2.7. Autorização para a abertura da licitação

40. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a definição
do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao gestor avaliar a
oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação.

41. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização para

a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto n9 3.555/2000.

2.8. Da Minuta do Editai e seus Anexos

42. Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n9 3.555/2000, o processo
licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta do

contrato - o que foi atendido.

" Art. 18,1 da LC n° 123/2006; Art. 6° do Decreto n° 6.204/2007 e art. 34 da Lei n" 11.488/2007. íi A O A r1
ü ü tj ü (7z



43. Verifica-se que constam encartados na minuta do edital e contrato em apreço os
seguintes elementos em atendimento ao art. 40, 64 e 55 da Lei n^. 8.666/93, de forma
exemplificativa, principalmente os seguintes dentre outros:

a) o objeto da licitação está descrito de forma sucinta e clara;

b) o regime de execução ou a forma de fornecimento;

c) o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade;

d) os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;

e) o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação
funcional programática e da categoria econômica;

^  f) foram estabelecidos prazos e condições para assinatura do contrato ou
retirada do instrumento equivalente, nos termos do art. 64;

g) há previsão de sanções para o caso de inadimplemento;

h) os critérios para Julgamento estão dispostos de forma clara e com parâmetros
objetivos;

i) consta indicação dos locais, horários para aquisição e exame do projeto básico,
em que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às
condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento do objeto;

j) estão estabelecidas as condições de pagamento;

k) critérios de participação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte;

I) existe instruções e normas para os recursos;

m) os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os
valores das multas;

n) os casos de rescisão;

o) o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 desta Lei;

p) a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos
omissos;

q) a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato,
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

r) foram estabelecidas as condições de recebimento do objeto da licitação,
dentre outras.

44. No item 21.2.4 do edital (das sanções por inadimplência do contrato - fase

contratual) e cláusula sexta da minuta contratual (das sanções das sanções por inadimplência

do contrato - fase contratual), foram estabelecidas a aplicação de penalidades, entre elas a

pena de multa, a qual seria aplicada mediante desconto da garantia do contratado faltoso.
Contudo, não fora estabelecida cláusula editalícia. tampouco contratual, que estabeleça a



exigibilidade de garantia a ser prestada pelo contratado. Tal providência deve ser obieto de
reparo pela administração.

45. COM EFEITO, após exame do Edital desta Tomada de Preços, e minuta de
contrato a ser celebrado oportunamente, com a correção atinente à exigibilidade de garantia,
verifica-se que atendem as exigências preconizadas no "caput", e seus incisos e parágrafos dos
artigos 40 e ss da Lei n®. 8.666/93.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada, desde que
observadas todas as recomendações dispostas no presente parecer, especialmente:

^  a) Que o presente processo licitatório seja numerado, nos termos do art. 38,
caput, da Lei n. 8.666/93;

b) Como a Administração optou pela utilização do pregão presencial, o que não
foi devidamente Justificado, opino pela tomada de providências a fim de
comprovar a inviabilidade do emprego da forma eletrônica, nos termos do §1-
do art. 22 da Lei n2 10.520/2002;

c) Devem ser adequadas no edital e na minuta do contrato todas as
recomendações ora apresentadas (exigibilidade de garantia);

d) Recomenda-se seja exigido no Edital os documentos previstos no artigo 31 da
Lei 8.666/93, conforme acima salientado.

e) Recomenda-se seja realizada a presente licitação via Ata de Registro de
Preços.

Ante ao exposto, conclui-se que, sob o aspecto jurídico formal a minuta do Edital
desta Tomada de Preços, bem como do contrato a ser celebrado oportunamente, e demais
anexos, encontra-se em conformidade com as exigências preconizadas no "caput", seus incisos
e parágrafos dos artigos 40 e 55 da Lei n2. 8.666/93, e suas alterações.

48. DEVEM o EDITAL e seus anexos, bem como o respectivo CONTRATO a ser
oportunamente celebrado, serem devidamente publicados na impressa oficial de origem dos
recursos financeiros e na Imprensa Oficial local, no placar e no portal da transparência desta
Prefeitura Municipal, nos termos do inciso III do §22 e §42 c/os incisos I e III do art. 21 da Lei n2.
8.666/93, em homenagem ao princípio da publicidade e do acesso à informação.

ORIENTA-SE: - que se deve juntar aos presentes autos toda documentação
atualizada no momento da celebração contratual, das empresas vencedoras do presente
certame licitatório, em especial as seguintes:

a) Ato de constituição das empresas vencedoras, com cartão CNPJ e seu
comprovante de endereço atualizado;

b) Documentos pessoais do representante legal (administrador) da empresa
juntamente com seu comprovante de endereço atualizado;

c) Alvará de Funcionamento da empresa (2023);
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d) Certidões negativas atualizadas: - da Fazenda Pública da União/INSS; - da
Fazenda Pública do Estado; - da Fazenda Pública do Município; - Trabalhista; -
FGTS, se aplica também no caso MEI, pois possui a possibilidade de se
contratar 01 funcionário, assim deve estar registrada no FGTS.

53. Cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, única e
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo
administrativo em epígrafe.

54. Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as
providências cabíveis.

Após, à con^eração siiperíor.
Planaito/PR/bS4e JUNHP de-2:023.

Procurador Jurídico -

OAB/PTTn
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

Kí^am"a'P-1^ Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR, 13 de Junho de 2023.

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Luiz Carlos Boni

PARA: Pregoeiro(a)/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL pelo
critério de juigamento de MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto a
aquisição de cilindros e gás medicinal - oxigênio para uso nas unidades de saúde,
ambulâncias e tratamento domiciliar de pacientes do município de Planalto - PR nos

° "^0-520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e Lei
Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 o Decreto Municipal n.° 2727/2007 de
26/06/2007, e demais disposições legais.

Ao Pregoeiro(a) e a Equipe de Apoio nomeados pela Portaria 005/2023.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providencias necessárias.

Uil c
LUIZ CARLOS BONI
Prefeito Municipal

üooobi



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis. 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

EDÍTAL DE LICITAÇÃO N° 032/2023
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
"EXCLUSIVO ME-EPP"

1-PREÂMBULO:
1.1-0 município de planalto - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela
Portaria n° 005/2023, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr.
Luiz Carlos Boni, de conformidade com a Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas
alterações, Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei
n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações, Lei Complementar 123/06 e Lei
Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 e demais legislações aplicáveis, torna
pública a realização de licitação, no dia 28/06/2023 ás 09:00 (nove) horas, no Prédio
da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Município de
Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos termos
constante no item 2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus
Anexos, sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM:

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de
habilitação, deverão ser entregues no máximo até às 09:00hínovel horas do dia
28/06/2023.

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de
Planalto -www.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone
(46) 3555-8100 Ramal 219, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao
Departamento de Licitação do Município no endereço acima citado, de segunda a sexta
feira, no horário das 07:30 ás 11:30 e das 13:30 às 17:30 h.

2 - DO OBJETO

2.1- E objeto desta licitação a aquisição de cilindros para oxigênio medicinal e gás
medicinal - oxigênio - para uso nas unidades de saúde, ambulâncias e tratamento
domiciliar de pacientes do município de Planalto - PR, nas condições fixadas neste
edital e seus anexos.

item objeto UN I QUANT I VALOR UNIT | VALOR
TOTAL

01 Cilindro para oxigênio UN 06 R$1.600,00 R$9.600,00
medicinal: Capacidade 10
litros. (Sem carga).
Especificações Técnicas
aproximadas do Produto:
Norma ABNT NBR 12791,
ANVISA 10432300012

- Capacidade hidráulica: 10
litros (cilindros em
alumínio sem costura) t
- Capacidade de Gás: 1.5 m^
- Pressão de serviço: 153bar
- Diâmetro Externo: 18,4mm ■'



MUNtcVptO DE

município de planalto
CNPJ:75.460.526/O00M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

- Altura: 58 cm

- Peso; 9,9kg
-  Conexão para Válvula:
NORMA ABNT NBR 218-1

Cilindro para oxigênio
medicinal: Capacidade 40
litros. (Sem carga)
Especificações Técnicas
aproximadas do Produto:
Norma ABNT NBR 12791,
ANVISA 10432300012

- Capacidade hidráulica: 40
litros (cilindros em aço sem
costura)
- Capacidade de Gás: 7m^
- Pressão de serviço: 200bar
- Diâmetro Externo: 230mm

- Altura: HBOmm

- Peso: 41,8kg
-  Conexão para Válvula:
NORMA ABNT NBR 218-1

R$2.400,00 R$36.000,00

Recarga de oxigênio 4.000 R$17,00 R$68.000,00
medicinal

TOTAL: R$113.600,00

2.2 - O valor máximo correspondente ao total dos objetos R$113.600,00 (Cento e treze
mil e seíscentos reais).

3 - DA ABERTURA

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a)
Pregoeiro (a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação
mencionada no preâmbulo deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR

DATA: 28/06/2023.

HORA: 09:00 horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1- A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de
MICROEMPRESA - ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, qualificadas
como tais nos termos do art. 3°, da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar
n° 147/2014.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
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em licitação

í» município de planalto
CNPJ: 76.460.525/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaÍto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIOS Praça São Francisco de Assis, 15§3
85750-000 PLANALTO - PARANA

a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que
não funcionem no País, nem aquelas que tenham sido declaradas Inidôneas para licitar
ou contratar com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de
licitar e contratar com o Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão
ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor
seja sócio, dirigente ou responsável técnico.
d) pessoa jurídica não enquadrada na Lei Complementar da MICROEMPRESA - ME e
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, (LC n° 123/2006 e LC n° 147/2014).

4.3- Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica
enquadrada nos termos do art. 3° Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar
n° 147/2014 e que atenda todas as exigências do presente Edital e seus anexos e
apresentarem os documentos nele exigidos, em original ou por qualquer processo de
cópia autenticada em Cartório de Notas e Oficio competente, ou por servidor da
Administração ou da Equipe de Apoio do Pregão, devidamente qualificado, ou
publicação em órgão da imprensa oficial.

5 ■ DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):
5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a)
um representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único
admitido a intervir no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme
modelo).

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o
credenciamento será efetuado da seguinte forma:
5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por
Ações;
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário Individual;
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);
5.2.1.6 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);
5.2.1.7- Declaração de Elaboração Independente de Proposta (anexo Vil)

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar
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devidamente credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja
aceito, a apresentação dos seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo
representante legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou
Contrato Social;

5.2.2.3 - Contrato Soda!, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação
da condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);
5.2.2.5 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);
5.2.2.6 - Declaração de Elaboração Independente de Proposta (anexo VII)

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob
as penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo
anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.
5.4 - Para usufruir do direito estabelecido na Lei Compleméntar n° 123/06 e 147/2014,
conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa
licitante, expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta
licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1)

6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N" 1, deverá
preferencialmente ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:
http://planalto.pr.qov.br/upload/downloads/esProDosta.exe). (o arquivo de proposta
deve ser solicitado no e-mail licitacão@.planalto.pr.aov.br) e apresentada na forma
eletrônica em (Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser
impressa em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante,
com poderes para tanto, redigida e impressa por meio ifiecânico ou informatizado,
preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado da einpresa, ou na falta deste,
em papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e preferencialmente
no modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada eletronicamente pelo
Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição
do CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da
licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico(e-mail), este
último, para contato e envio de documentos. Obs: O endereço de e-mail, indicado na
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proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável
pelo recebimento e envio destes documentos.
b) Preço unitário e total, com, no máximo, 2(duas) casas após a vírgula, devendo o
preço incluir todas as despesas necessárias para aexecução do objeto da presente
licitação, no local indicado pela llcitante: em caso de divergência entre informações
contidas em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão ás da
proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do
edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo,
60(sessenta) dias e será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a
Proposta de Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá
constar expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas
necessárias, inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis
para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo
termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.
e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licilante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato
convocatório ou da legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e
na proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência
entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o
primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a
realização dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos
serviços até a conclusão dos mesmos.
j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao
preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação
dos termos originais ofertados.
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas,
implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos,
sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal
mencionada no preâmbulo deste edital.
I) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas còmo forma de ilustração das
propostas de preço.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de
que a proponente:

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si
e obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e

ÜÜOOoo
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reconhece que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de
responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o
mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da sessão marcada para a
licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma
proposta totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que
sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e
completo fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição' não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES

6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste
Edital.

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer
dispositivo legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente
inexequíveis.
6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços
ou vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico,
preços irrisórios ou com cotação equivalente a zero.
6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços,
que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1
letra "c".

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item
8 deste editai de licitação.
6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do
objeto) e no anexo I (proposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste editai, os representantes
credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a)
ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02
(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de I e il na forma dos subitens
abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
MUNICÍPIO DE PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N°032/2023

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO T.
MUNICÍPIO DE PLANALTO I
(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N°032/2023
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8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES
8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de
todas as licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro (a), que dirigirá a sessão,
após abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no
item 5 deste edital, de cada licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas
não previamente credenciadas.

8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro (a)
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas
novas licitantes ao certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a) Pregoeiro
^  (a) concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento

dos representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este
iniciado antes da abertura da sessão.

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro (a) promoverá a
abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando
todas as suas folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro (a).

9 - DA HABILITAÇÃO

9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° II):

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e
^  conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

•{

9.2.1- Da Regularidade Fiscal

9.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS); ^

9.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação
de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E À Dívida Ativa Da
União, expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

9.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscai, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda,
do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equiyalente, na forma de lei;
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9.2.2- Da Qualificação Econômica Financeira

9.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará
apenas a certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.
9.2.2.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta;

9.2.3- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440
de 7 de iulho de 2011.

9.2.3.1 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei n°
12.440 de 7 de julho de 2011.

9.2.4 - Documentos Complementares:

9.2.4.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.4.2 - Declaração de Idoneidade (anexo IV)

9.2.4.3 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);

9.2.4.4 - Certidão de Licença Sanitária em nome da empresa, expedida pela Secretaria
de SaúdeA/igilância Sanitária da sede da empresa;

9.2.4.5 • Certidão de Licença Sanitária para o veículo que transportará o objeto do
certame, expedida pela Secretaria de SaúdeA/igilância Sanitária da sede da empresa;

9.2.4.6 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com
data de emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão sei apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial
ou ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio,
mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em
papel termo- sensível (Fac - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou
rasuradas;
c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há
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menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2- 0(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, §
5°, da Lei n° 8.666/93.

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua
ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32,
parágrafo 2°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e
deverão ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade,
terão suas autentícidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de
conferência no respectivo "site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou
qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que
autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7- Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão
deverão ser apresentados em até 01 (uma) hora anterior à abertura dos envelopes,
evitando assim, situações que atrasem o procedimento do certame. A autenticação,
quando feita pelos membros da comissão de licitação do Município de Planalto - PR.
poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de licitações do prédio sede da
Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada na Praça São Francisco de Assis, n"
1583 - Centro, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 h., sem custo algum
para a empresa interessada em participar do certame, desde que acompanhados dos
originais para que sejam realizadas as conferências necessárias.

9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da
habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente
faturará e fornecerá o objeto da presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-
se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração
das propostas de preço.

10-DO JULGAMENTO

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas {Classificação das
propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério
do MENOR PREÇO POR ITEM.

000099
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10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das
propostas de todas as ilcitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de
lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a
consulta de preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar
ligações para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for
o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para
aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente
Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e
os respectivos valores ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem
crescente, de todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada
item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10 %(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus
autores participem dos lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de
lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor
preço, multiplicado por 1,10 (um virgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores
propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será Iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem
propostos pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes,
ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da
menor proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas
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(para os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da
proposta escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em
ordem decrescente de valor.

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de
acordo com o item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando
convocado pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas
posteriores de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta
registrada para classificação, na final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a)
Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor,
decidindo motivada e expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoein (a) examinará a oferta
subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma
sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o
melhor preço para a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente ás sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos
neste Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação
impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL
123/06.
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10.3.1 - Destina-se exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno
porte, ou que se enquadrarem nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006
e Lei Complementar n° 147/2014.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO

10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a
abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a
microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso
apresente alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a
devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais cértidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no
subitem acima, implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a)
Pregoeiro (a), na hipótese da inexistência de recurso^, ou desistência de sua
interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de
existência de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da
regularidade dos atos procedimentais.

10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a)
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e,
em caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor, o (a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três)
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo

12
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intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos;

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais
apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação exigida para
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a)
Pregoeiro (a), sua equipe de apoio.

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente
lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse
fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo
esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos. '

10.4.10- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de
sua interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade
Competente do Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão
quanto à contratação.

11- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

11.1. Item 01 e 02: A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos no
prazo máximo de 10 (dez) dias, após o recebimento do requerimento de entrega
emitido pela Secretaria Municipal de Saúde.
11.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:

a) Identificação da Secretaria solicitante; :
b) Local e prazo de entrega dos objetos;
o) Descrição e quantidades dos objetos a serem entregues;
d) Assinatura do responsável;

11.3 - Item 03: A empresa vencedora do certame deverá entregar o objeto de forma
parcelada, no prazo máximo de 5 dias, após a solicitação do setor competente. O
fornecimento do gás medicinal precisa ser ininterrupto, deverá ocorrer em horário de
expediente, no mínimo uma vez por semana e seguir os prazos estabelecidos pela
Secretaria de Saúde. Em casos emergenciais, o suprimento deverá ser realizado em
no máximo 04 (quatro) horas, a partir da solicitação, inclusive em finais de semana e
feriados.

11.4 - O objeto deverá ser entregue na Rua Vereador Júlio Skrzypczak, n° 742,
Bairro Nossa Senhora de Lourdes, Planalto-Pr, de acordo com as demandas da
secretaria, bem como a empresa se disponibilizará a entregar na residência de
pacientes quando necessário/urgente.
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11.3- A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas, o objeto que
vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

11.4- independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do objeto,
obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.

11.5- A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao
pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como
imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes
de mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais
e equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim como as despesas referentes
aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua
conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

11.6- O contratado ficará obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem no quantitativo do objeto, até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, proporcionalmente de cada item.
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes.

11.7- A prestação de serviços de fornecimento continuado de Gás Medicinal
(Oxigênio) contempla: a retirada dos cilindros vazios e entrega dos cilindros
abastecidos, as respectivas manutenções preventivas e corretivas, e
abastecimento dos cilindros fixos nos locais de suas instalações. O gás a ser
fornecido deverá ter as especificações técnicas em explícita conformidade com a
qualidade preconizada em compêndios oficiais reconhecidos pela ANVISA.

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA

12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;
12.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;
12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
12.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
12.1.1.4-10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no
caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de
contrato ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos
prazos e condições estabelecidas neste Edital;
12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
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estabelece a Lei de Licitações.
12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licítante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo ínidòneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

12.2.3- A ínexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

12.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem Ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
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8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

14.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o 30*^ (trigésimo)
dia útil subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de
INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

14.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

01940

02104

Funcional programática

09.126.10.301.1001.2027

09.126.10.301.1001.2027

Destinação de recurso

3.3.90.30.00.00.00000

4.4.90.52.00.00.00500

14.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

14.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, nos prazos definidos no item 14.1.

14.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.

14.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório,
PREGÃO RESENCIAL n° 032/2023.

14.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.

14.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
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outras disposições contratuais.

15 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS

15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais
deverão estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o
prazo especificado no item 15.2, mediante:

a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2® a 6® feira, no horário compreendido
entre as 07h30 e IlhSO e das 13h30 e 17h30.

b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;

15.2- O prazo para impugnação do Edital é de 3 (três) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,
providencias ou Impugnar o ato convocatório e o prazo para resposta é de 02 (dois)
dias úteis a partir do recebimento.

15.3- À Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art.
109, da Lei n° 8.666/93.

15.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da
síntese das suas razões e contra-razões, quando será concedido aos interessados o
prazo de 03(três) dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do
recurso.

15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro
(a) concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para
apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados
para apresentar contra-razões em Igual número de dias, que começarão a correr do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista imediata dos autos.

15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito
de recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente
no final da sessão do pregão.

15.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos.

15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

16 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

16.1-0 prazo de execução do Contrato será de 12 (doze) meses.

16.2- O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses.
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16.3- O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá ser prorrogado
por igual período, desde que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57,
Inciso 11, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas aiterações.

17 - DA CONTRATAÇÃO

17.1- As obrigações decorrentes da presente iicitação serão formalizadas por termo de
contrato celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de
CONTRATANTE, e a licítante vencedora que será denominada de CONTRATADA, a
qual observará todas as normas legais e reguiamentares, além das previstas neste
Edital e seus Anexos.

17.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão,
será formalizada por intermédio de instrumento contratual.

17.2.1- As condições de prestação de serviço constam no presente Edital, e poderão
ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.

17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.

17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do fomecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1°, da Lei n.°
8.666/93.

17.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato.

17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos
termos do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666, de 1993.

17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para
assinatura do contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos
de manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4°, inciso
XXIII, da Lei n.° 10.520/02.

17.5.1- Até a efetiva celebração do contrato com o adjudicatário, a retomada do
procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente
apresentadas pelas licitantes e o disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n.° 10.520/02, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não
cumprirem os compromissos assumidos no certame.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando
solicitados, pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São
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18.2- Das sessões públicas serão lavradas
membros da Comissão de Licitação e propone

18.3- Os casos omissos ao presente edital sen
10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alters
edital, são complementares entre si.

R.

linadas pelos

) à luz da Lei

s anexos ao

18.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação,
parcial ou totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer
reclamação ou indenização.

19-ANEXOS DO EDITAL

19.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:

ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
ANEXO VII - Minuta de Contrato;

Planalto-PR, 13 de junho de 2023.

C. -IjiOfOi
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2023

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: _EST.

Credenciamos o(a) Sr.(a) í

,  portador(a) da cédula de identidade sob n°

e CPF sob n° ,

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL

N° 032/2023, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante

legal da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta,

oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que

se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)

OüOlüi
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@ptanalto.pLgov.br
Praça Sao Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2023

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

O representante legal da empresa

,  na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2023,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida

empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital

de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

ÔÔ0102
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RAZÃO
SOCIAL:,

CNPJ

PREGÃO PRESENCIAL N°032/2023

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

ENDEREÇO, FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento íicitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2023,

Instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar

ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

000103
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PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2023

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII
DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

'  EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade

de PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2023, por seu representante, declara, na forma e

sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais

legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de

novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho,

no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

uüOíüá
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Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1533
85750-000 PLANALTO - PARANA

PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2023

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou

EPP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICIPIO:

O representante legal da empresa.

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2023,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que
estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito
do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

Oi^Oíúb
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2023

PREGÃO PRESENCIAL N°032 /2a23

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná,
portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n°
747.491.029-20.

CONTRATADA: devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° com sede à ,
N° , na Cidade de , neste ato representado
pelo Administrador(a) o Sr(a) brasileiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n.° e do CPF.sob n.° ,
residente e domiciliado(a), na Cidade de

•  • • • I )

pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá
nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições
do Edital de Pregão Presencial N° 032/2023 pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto deste contrato é AQUISIÇÃO DE CILINDROS PARA OXIGÊNIO MEDICINAL
E GÁS MEDICINAL - OXIGÊNIO PARA USO NAS UNIDADES DE SAÚDE,
AMBULÂNCIAS E TRATAMENTO DOMICILIAR DE PACIENTES DO MUNICÍPIO DE
PLANALTO - PR, nas condições fixadas nas cláusulas a seguir:

Cíuar I. Valor unitário ilor total

TOTAL

Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N°. 032/2022, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
O presente contrato será de aquisição parcelada conforme necessidade do Município
de Planalto - PR. O início da entrega dar-se-á conforme letra "j" e "1" do parágrafo
terceiro da cláusula quinta do presente instrumento contratual e de acordo com o edital
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na

do Pregão Presencial n° 032/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL

Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados
Cláusula Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$
(  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL"

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o
30° (trigésimo) dia útil subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante
apresentação da(s) respectiva{s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de
Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

Parágrafo Segundo: Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

01940 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000

02104 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.00500

Parágrafo Terceiro: Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado,
o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

Parágrafo Quarto: O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,
para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, nos prazos definidos no parágrafo primeiro desta cláusula.

Parágrafo Quinto: Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que
providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.

Parágrafo Sexto: A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a
descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal
de Administração, comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as
condições estabelecidas no Edital, Anexos e Cronograma:
a) Descrição dos objetos, com quantidades, valores unitário è total;
b) Número do processo licitatòrio.
c) Número do Contrato.

Parágrafo Sétimo: O pagamento será efetuado pela Tesouraria do
Licitador/Contratante.

Parágrafo Oitavo: Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de

3
26

üOOlÜ?



a
ICiPIO D

quaisquer outras disposições contratuais.

município de planalto
CNPJ: 76.450.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: p[ãnalto@ptanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

CLAUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro ■ Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE;
a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa entregar o objeto

de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.
b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta:
c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no

curso da entrega, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;
d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

f) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais
emitidas pela contratada;

Parágrafo terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada.
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

decorrentes.

c) A CONTRATADA é obrigada a substituir as suas expensas, no total ou em parte,
do objeto do contrato em que se verificarem defeitos ou incorreções.

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos
que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações
assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

f) O contratado ficará obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem no quantitativo do objeto, até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,
proporcionalmente de cada item. Nenhum acréscimo ou supressão poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre as partes.

g) Manter em dia suas obrigações trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
tributários, taxas, seguros e ou securitárias, devidas no Brasil, incidentes sobre a
prestação dos serviços objeto deste Contrato.

h) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

i) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos
que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações

3
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na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais,

j) Item 01 e 02: A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos no
prazo máximo de 10 (dez) dias, após o recebimento do requerimento de entrega
emitido pela Secretaria Municipal de Saúde,

k) O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:

i. Identificação da Secretaria solicitante;
ii. Local e prazo de entrega dos objetos;

Descrição e quantidades dos objetos a serem entregues;
Assinatura do responsável;
Contratada deverá entregar o gás de forma parcelada, no prazo
5 dias, após a solicitação da Secretaria. O fornecimento do gás

medicinal precisa ser ininterrupto deverá ocorrer em horário de expediente, no
mínimo uma vez por semana e seguir os prazos estabelecidos pela Secretaria
de Saúde. Em casos emergenciais, o suprimento deverá ser realizado em no
máximo 04 (quatro) horas, a partir da solicitação, inclusive em finais de semana
e feriados, durante a vigência do Contrato considerando que o Oxigênio
Medicinal é fundamental para a manutenção da vida de pacientes agravados,

m) O objeto deverá ser entregue na Rua Vereador Júlio Skrzypczak, n° 742, Bairro
Nossa Senhora de Lourdes, Planalto-Pr, de acordo com as demandas da
secretaria, bem como a empresa se disponibilizará a entregar na residência de
pacientes quando necessário/urgente.
Realizar a prestação de serviços de fornecimento continuado de Gás Medicinal
(Oxigênio) contemplando: a retirada dos cilindros vazios e entrega dos cilindros
abastecidos, as respectivas manutenções preventivas e corretivas, e
abastecimento dos cilindros fixos nos locais de suas instalações. O gás a ser
fornecido deverá ter as especificações técnicas em explícita conformidade com a
qualidade preconizada em compêndios oficiais reconhecidos pela ANVISA.

III.

iv.

Item 03: A

máximo de

n)

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

01940 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000
02104 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.00500

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
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Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente,
às sanções legais, a saber:
a) Advertência:
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% ̂(dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10^ (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2 /o (^dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10 ̂  (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em
conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a
Administração Pública e a reincidência na prática do ató conforme discriminado a
seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
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8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e  impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA OITAVA - PRAZOS

Parágrafo Primeiro - O prazo de vigência e execução do objeto do presente Contrato
será de 12 (doze) meses a contar da assinatura.

CLÁUSULA NONA- DO REAJUSTE

Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato,
caracterizando o valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por
fator superveniente que caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do
artigo 65 da Lei Federal 8666/03.
Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do
fornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo
a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas,
etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município
de Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro
do contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO

Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
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a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontrataçâo total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a
boa execução do presente Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,
a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados 8 determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere
o contrato amplo conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA COMUNICAÇÃO

Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000-
Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- SUBCONTRATAÇÂO

Parágrafo Único - Não será permitida a subcontrataçâo total ou parcial para a
execução do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, Lei n°. 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito
público, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais priviiegiado que o seja. E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, iavrou-se o presente
contrato em 02 (duas) vias de iguai teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e
achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR, de de 2023.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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14/06/2023,07:38 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
«PREGÃO PRESENCIAL'* N" 032/2023

O município de PLANALTO faz saber aos interessados que
com base na Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007 e,
subsidiariamente, à Lei n® 8.666/93 e complementares, LC
123/2006 e 114/2014, em sua sede sito a Praça São Francisco
de Assis, n° 1583, fará realizar Licitação na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL sob n° 032/2023, conforme' descrito
abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de cilindros
para oxigênio medicinal e gás medicinal - oxigênio - para uso
nas unidades de saúde, ambulâncias e tratamento domiciliar de
pacientes do município de Planalto - PR.
VALOR TOTAL R$113.600,00 (Cento e treze mil e seiscentos
reais).
DATA DA ABERTURA: 28 de Junho de 2023 - às 09:00

(nove) horas.

Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em
horário de expediente ou pelo e-mail:
licitacao@planalto.pr.gov.br.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Diego Vinícius Ruckhaber

Código ldeiitificador:0 .DEA37A

Matéri? publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 14/06/2023. Edição 2792
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://vvww.diariomunicipal.com.br/amp/
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GAMARA MUNICIPAi. DE VEREADORES

PALÁCIO GAITO QUINTANA
CNPJ 78 114 IPIfOOOl 51

Fone; 46 3596-3168

ecnriiKXfficinvp.prgo^.hr- - cmvfí.p.-.aov.hr

PRAÇA SÃO FRANCISCO DE ASSIS, 1663
05750-000 - PLANALTO - PARANA

EXT RATO DE CONTRATO 12/2023

PROCESSO 11/2023

CÃmara Miitiiciiiu! dc Planalto
Prav»! Sflo I-rnncisco dc Assis, 1?8.'
8.5.750-000 - Hlanuiio - Paraml

C.NTR.ATO DO CONTRATO N" 12/2023

INr.XlGIBU.IDADE DC l.ICITACÃO
PROCESSO N" 1 1/2023

DA TA DA .ASSINATURA- 12 de jtmiui dc 2023
OUJl; I <■): ("nnirnio dc aqiiisivOo c pi c.siaçflo de serviços, dc irocu e mainiienção de fi ltros de
água pura os bebedouros du Cãmaru dc Vereadores de Piunulm.
CONTRATANTE: CÂMARA Dlí VEREADORES DF. PLANALTO
EMPRESA VENCEDORA; AVTLA & EERNNDES LIDA ME
CNP.I: 18.423 fi0<>'lX)01-()3
VAl.OK; KS 1.056,1)0 (um mil e cinqiicttta c seis reais);

Abrshflo Marques
Preaidcnie da Câmara Municipal de Planalto

CARLA SABRINA RECH MALINSKI, na qutfidade de Preaoeira ao Município de Planalto,
Estado do Paraná, nomeado pela Poderia n" 006/2023, de 03 de janeiro de 2023, em cumprimento á
Lei Fttdetal de n" 10.520 de .31 dejultio de 2002; Decreto Municlpiil de ri" 2727/2007 de 26/06/2007 e
«uti^^^amante pela l.ei n" 8666 de 21 de [unho de 1993 e sua» postenores alterações e legislação
coi TORNA PÚBLICO, o resultado Público de Licitação na modalidade PREGÃO
PRt, .CIAL, tipo MENOR PREÇO, leferonlo;

1. Objeto de Licitaçáo
- Contratação de amorosa visando o aquisição de alimeritaçSo (tipo lancltes). nestes compreendidos
jánuros allmaniia-os prontos. lndU9triallza<to», In netura e ttebidas, desliniidos o» necesSHiade» de
consumo de todas as Secretanas Municipais deste Município de Planailo-PK.

2. Etnpreeae Particípentee:
2 1 - SUPERMERCADO Li.NK LTDA
2.2 - GESICA ROBERTA DA SILVA E CIA LTOA
3.3 - Sl.lPERfytERCADO MARTINKOSKl L.TDA - ME
2.4 • DISTRIBUIDORA tlO ÍVO LTDA

Situação; Classificada.

3. Empresas Vencedoras;
3.1 - SUF'£RMeROADO LINK LTDA. pessoa jurídica com inscriçào no CNPJ 01.046 430/ÜOOt-

74. com sede em Planalto - PR. classificada em 1" luear nos iiens 02. 04. OS. 07, 12. 13. 14. 17, 19.
31 do luta 01 Inlalizando a impoilSncla dm RS 63 53B.90 (sasaenla a ti«s mil quIiilienlOR a uinie a olln
reais e noventa centavos).

3.2 • GESICA ROBERTA DA SILVA E CIA LTDA, pessoa jurídica com inscrição no CNPJ
185210SO/0002 60. com sede em Planalto - PR, classificada em 1* luftor nos Itens ao tole 06. 10, 11.
15, te. 22. tolBlizando a imporláncie de RS 1 7.950,00 (dezessele mil novacantos a cinqüenta reais)

3.3 - SUPERMERCADO M/tRTINKOSKI LTDA - ME, pessoa jurídica com inscrição no CNPJ
26.917.650/0001-90. com seda om Planalto — PR. classificada om 1' lugar noc iteris 01. 00, Ofl. 10, 20
do lole 01 tolalizando a imponãncm da RS 73 919,00 (salenla e Ir** mil novecentos e dezenove reais)

3.4 • DISTRIBUIDORA TIO IVO LTDA. pessoa jurídica insenta no CNPJ 27.787 OS-l/OOOt-OS.
com sede om Francisco Beltrão - PR. classificada om f- liigor no item 03 do lota 01 totoliiando a
impoitència da RS 10 000.00 (dez mil reais).

4. Dota da Abertura:
4,1 A Licitação Preflfto Prasnnciol N" 028/2023 de 17 do mnlo de 2023 teve sua abertura om

reunião realizada pela Pregoeire no dia 31 de maio de 2023, èa 09:00 horas, na sala de licitações da
Prefoltura Municipal de Planalto. Estado do Paraná, na Praça São Francisco de Assis, n° 1563. Contra.

Planalto. Estado do Paraná, em 31 de maio de 2023.

CARLA SABRINA RECH MAUN8KI
Progooirti

PREGÃO PRESENCIAL N" 027/2023 OE 30 OE MAIO DE 2023

CARLA SABRINA RECH MALINSKI, na qualidade de Pregoeirs do Município de Planalto,
Estado do Parana. nomeado pela Portaria n» 005/2023. de 03 de janeiro de 2023, em cumprimento á
Lei Fodaial d» n' 10 520 de 31 Oe julho de 2002; Decreto Municipal Oa n" 2727/2007 de 26/06/2007 a
subsidL-irinmente (tela Lei n° 6666 da 31 d» junho de 1993 a sua* poslonoras alterações e leolsiatflo
correlata. TORNA PÚBLICO, o resultado PúUico de Licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL. Upo MENOR PREÇO, rutoivnte;

1. Objeto da Licitação
1.1 - Aquisição de produtos de Higiene pessoal para realizar projeto de nome 'Tratiaihando Higiene e

Seúrl» rui Educação- desenvolvido por esta secrelaita de Aaslstáricie Social desle município du
Plsnalto-PR.

2. Emprosaa Participantes:
2.1 • SUPERMERCADO LINK I.TDA
2 2 - ROSÂNGELA P/«.)LA .lOCHfcM
2 3 - SUPERMERCADO MARTINKOSKl LTDA - ME
2.4 DISTRIBUIDORA 1 IO IVO L TOA
2.5 - ROSTECACC».1ERCIOOEAPARELHOS ELETRÔNICOS LTDA

Situação: Classificada.

3. Empresas Vencedoras:
3.1 - SUPERMERCADO LINK LTDA. pessoe juridica com inscrição no CNPJ 01.946 439/0001-

74. com sede em Planalto — PR. ciassITicade em 1- lugar noa ilens OS. 09. 10. do loto 01 tolWrzanclo a
importância de RS 2.819.00 (dois mil oitocentos a dazenove reais)

3.2 - ROSÂNGELA PAULA JOCHEM. pessoa juridica inscrita no CNPJ 34.024.961/0001-29.
com sedií em Plnnaito - PR. clussificndii em f Kioar no iium 06 tlii loto 01. totalizando e Imponãncio
<le RS 97,50 (noventa e siete resis e cinqüenta centavos)

3.3 - SUPERMERCADO MAR'TINKÜ£KÍ LfüA - ME. pessoa Jundrca com inscrição no CNPJ
26.917.650/0001-00, com sado om Plunolto - PR. classificada üiti f lugar nou llons 02. 16. 16. 17 oo
lole 01 (olnlizondo a import.lincin tl« RS 3.920.00 (tife. mi! novecenlos o vliile reais).

3.4 - DISTRiSl./IDORA TIO IVO LTDA. pessoa juridica Inscnia no CNP.I 27.787.054/0lX)1-ü3
com sede em Francisco Beitrão - PR. ciassMicada em !• lugar noa itens 01. 03. 11, 13 do lote 01
totalizando o impotlSncla da RS 4.749,00 tqualro mil setecentos e quarenta e nove reais)

3 5 - ROSTECA COMERCtO DF APARELHOS ELETRÔNICOS LTDA, pessoa juridica inscrita
no CNPJ 05.621.193,0001-11, com sede em Dois Vizinhos — PR. dassificada em 1- lugarnos itens 04,
07, 06. 13. 14 do lote OI totalizando o importáncui do RS 4.248,00 (quatro mil duzentos o quo/onla o
oito resis).

4. Dota da Abertura:
4.1 A L.ioilnçao PregSo Presencial N" 027/2023 de 17 de moio de 2023 teve sun abertura em

reunião realizada pela Pregoeire no dia 30 de maio de 2023. ás 09:00 Ivjras. na sala de tícilaçõea da
Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Pnrarté, na Praça SAo Francisco do Assis, n" 1583, Centro.

PIsnalto. Estado do Paraná, em 30 da maio de 2023.

CARLA SABRINA RECH MALiNSKt
Piagoeira

NniNIClPIt) DF, PI.ANAI,TO

.AVISO UE LICITAÇÃO
"PK.EÍLÃO PKKSKNCI.-VI,'^

O município Dl- PI-ÁNALT O f:>/ s;i1>cr atjs ii>litrev<.:iili)s qiic coni btise na I.ei
Federal it" 1Ü,.'S20 de 17 de julho di; 2002. J>ecreto Municipal dc tt" 2727/2007
dc 26.-'Oó'2007 c. subsidiariaiiiciitc, à Lct ii" S.666/92 c complcmcniarcs. LC
123/'2006 c 1 I4.'2014. cm sua sede sito ii Praça São Francisco dc Assis, n" 158.T,
fará realizar I.icitaçao na Modalidade PRnC.ÁO PRESr.NC^I.M. st>b n®
0T2/202,^, cnnfnrme descrito .abaixo:
OILIETO: <.)onti'ataçao de empresa para aquisiçáo dc cilindros para tjxígênio
medicinal e gás medicinal - oxigênio - para uíio nas unidades de s.aúde.
ambulâncias c iraianicnio domiciliar do pticiontcs do município dc Planalto —
Í>R,
VAI.OR TOTAT. RSI1 ,'í.600,00 (Cento c iiezc mil e scisccntos reais).
DAI A OA AMEKTUR,A; 28 de Jiutho de 2023 - às 09;0(> (nove) horas
Maiores infoiniaçôes junto ao Departamento de l.icitaçiÂes em horário de
expediente ou pelo e-mail; licitactio/rtjplunallo.pr.gov.br.

l, i;iz C ARI ,os liONI
Prefeito Municipal

TERNIO DE H0M0L0GAÇ/\0
PI^.GAO PRESENCIAL N® 028/2023

O Prefeito do Município de Plarinllo. Estado do Paraná, considerando o parecer
do Prcgociro c Bqiiipc dc Apoio, dc conformidade com a .ATA dc Scssáo Piiblicn
de Pregão Presencio! n®. 028/2023. lavrada em 31 dc maio de 2023,
HOMOl.OCiO o resultado fitial do Processo Licitatório, na tiiodaíidade Pregão
Presencial. Tipo Menor Preço por item de acordo cotn o abaixo descrito;
OBJETO: CorilRjiaçiio dc empresa visando a aquisição dc oiimcntaçâo (tipo
lanches), nestes compreendidos gêneros alimeuiicios prontos, industrializados, in
nainra c bebidas, destinados as necessidades dc consumo dc Iodas as Sccrciaria.s
Municipais dcsic Município dc Plaiialto-PR.

EMPRESA: DISTRIBUIDORA TIO IVO LTDA
LOTE; (M I TEM; 03.
VALOR TOTAL; RS 10.0(10,00 (dez mil reais).

EMPRESA; GESICA ROBERTA DA SILVA E CIA LTDA
LOTE: OI ITEM: 06. 10, II , 1.5, 16, 22.
VALOR TOTAL; RS 17,950.00 (dc/cssetc mil novecentos C ciitqueiiia reais).

EMPRES,\: SUPERMERCADO LINK LTD.A
LOTE; 01 ITEM: 02, 04.05. 07, 12. 13, 14, 17, 19, 21.
VALOR TOT.-\L: RS 63,528.90 (sessenta e três mil qutnhculos t vinte e oito
reais c noventa centavos),

EMPRESA: SUPERMERCADO MARTINKOSKl LTDA - ME
LOTE; 01 ITEM; 01. OR. 09. 18.20.
VALOR TOTAL; RS 73,919,00 (setenta e três inil novecentos e dezenove
reais).

DAT.A: 13 de Junho do 202,t,

LUIZ CARLOS BONl
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 027/2023

O Prefeito do Município de Planalto. Estado do Paraná, considerando o parecer
do Prcgociro c Equipe dc Apoio, dc conforiniditdc com a ATA de Sessão Pública
dc Pregão Presencial n", 027,'2023, lavrada cm 30 dc maio dc 202.3,
HOMOLOGO o resultado final do Processo Licitaiório. na modalidade Pregão
Presencial, Tipo Menor Preço por item de acordo com o abaixo descrito;
OBJETO: -Âquisiçao de produtos de Higiene pessoal para realizar projeto de
nome "Tniballiando Higiene c Saiídc na Bdticaçao" desenvolvido por esta
secretaria dc .Assisicucia Socla! deste município dc Plannlio-PR,

EMPRES-A: DISTRIBUIDORA TIO IVO LTDA
LOTE; 01 ITEM; 01, 0.3, 11, 12,
VAI.OR TOTAL; RS 4.749,00 (qiuiiro mil setcccntos c quarenta e nove reais),

EMPRE.S.A: ROSÂNGELA PAULA .lOCHEM
I.OTF; 01 ITEM; 06,
V.ALOU TOTAL; RS 97,50 (noventa e sete reais e cinqüenta centavos),

EMPRESA: ROS I ECA COMERCIO DE .APARELHOS ELETRÔNICOS
LTDA
LOTE: 01 ITEM: 04. 07. 0. 13, 14,
VALOR TOTAL: RS 4.248,00 (quatro ttiil du/.cnlos c quarenta c oito reais),

EiVIPRES.A: SUPERMERCADO LINK LTDA
LOTE; 01 ITEM: 05. 09, 10,
VALOR TOTAL; RS 2.819,(K) (dois mil oiioccnios c dezenove reais).

EMPRES.A: SUPERMERCADO MARTINKOSKl LTDA - ME
LOTE; 01 ITEM; 02. 15,16, 17.
VAI.OR TOTAL; RS .3.920,00 (trcs mil novecentos e vinte reais).

DAT.A: 12 dc.juuho dc 2023.

LUIZ CARLOS BONI
Prefeito Municipal QflOllS


